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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com data de 25 de 
setembro de 2020 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página C2, referente ao Decreto n° 373/2020 que 
refere-se a Homologação do Processo de Licitação na Modalidade de Pregão eletrônico nº 83/2020.
Onde se lê: 
PROPONENTE:	 PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
ANTONHOLI E GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS	 R$ 190.000,00	 Cento e noventa mil reais
CORRETO: lê-se
PROPONENTE:	 PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
ANTONHOLI E GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 190.900,00 Cento e noventa mil e novecentos reais
Cruzeiro do Oeste,25 de setembro de 2020.
Andressa Rafaela Bandeira
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 250/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: PR PNEUS LTDA
SEDE:Umuarama /PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 
024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
objeto a Contratação de empresa de natureza jurídica, tendo como finalidade fornecimento de Pneus a fim de atender 
a demanda para uso dos veículos da Secretaria de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde. Pregão, 77/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 4.928,00 (Quatro Mil, Novecentos e Vinte Oito Reais). 
Data da assinatura do contrato: 16/09/2020
Vigência do contrato: 16/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha 
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde de Cidade Gaúcha, CONVOCA todos os Conselheiros e convida vereadores e 
a sociedade em geral para que se façam presentes no dia 30 de setembro de 2020- quarta-feira, às 19hs, nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha, para que se cumpra    a Lei Complementar 
141 de 2012, onde realizaremos a PRESTAÇÃO DE CONTAS QUADRIMESTRAIS ref. ao 2º quadrimestre de 2020.
Obs: É indispensável o uso de máscara.
Desde já agradecemos a presença de todos.
Cidade Gaúcha, 25 de setembro de 2020.
Alexandre Lucena
Secretário Municipal de Saúde

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Incent. Para ações estratégicas 25/09/2020 596,00                        
TOTAL REPASSE 596,00                        

Vigilância em Saúde - Inc. Fin. Diversos 25/09/2020 865,77                        
28/09/2020 2.077,87                     

TOTAL REPASSE 2.943,64                     

Coronavírus - Port. 1797 28/09/2020 60.000,00                   
TOTAL REPASSE 60.000,00                   

Transferências de Recursos do FNAS - Principal 29/09/2020 6.079,72                     
TOTAL REPASSE 6.079,72                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 29 de Setembro de 2020.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 339/2020
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do art. 83, inc. III, da Lei Complementar nº. 008/1994, alterado pela Lei Complementar 
nº. 019/2009, a cota de 15% (quinze por cento), a título de ADICIONAL ESTÍMULO, ao servidor FERNANDO DA SILVA 
CRISOSTOMO, portador da CI/RG n.º 10.587.830-3 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 068.507.759-44, sobre o 
nível de seus vencimentos, a partir de 01 de OUTUBRO de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná
6º TERMO ADITIVO, TIPO APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 271/2017 ENTRE O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
E A EMPRESA COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Santos 
Dumont, 341, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/000108, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, portador do RG nº 4.995.983-4 e inscrito no CPF nº 622.478.249-
00, a seguir denominada CONTRATANTE e a Empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, sita à AVENIDA PEDRO TAQUES, nº 294, Cidade de Maringá - PR, inscrita no CNPJ 
sob nº 05.938.780/0001-39, neste ato representada pelos seus Administradores nomeados: Sr.(a) JEANE NOGAROLI 
GUIOTI, portador do CPF nº 619.641.669-34; e SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES, portador do CPF 
nº 108.349.948-36, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente apostilamento, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, §8º e Art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislações pertinentes e pela 
Cláusula Primeira, Parágrafo Segundo, alíneas “b”, “c” e “d” do referido contrato, pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades entre as partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Instrumento tem como objeto promover a atualização financeira do contrato nº 271/2017, do Processo 
Licitatório nº 143/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 73/2017, que tem como objeto contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na forma de 
crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais de ALTO PIQUIRI, 
sendo uma quantidade estimada de 310 (TREZENTOS E DEZ) funcionários mês, para aquisição de produtos “in 
natura” de acordo com a Lei Municipal nº 385/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA– DO REAJUSTE FINANCEIRO
Com base na Lei Municipal nº 473/2019, de 18 de janeiro de 2019, que atualiza o valor do auxílio alimentação aos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos, instituído pela Lei Municipal nº 385/2017 passa a ter o seguinte valor:
Valor de cada Vale alimentação: R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PERMANÊNCIA DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
Alto Piquiri, 29 de setembro de 2020.
 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 PREFEITO MUNICIPAL
 CONTRATANTE
 JEANE NOGAROLI GUIOTI
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
 CONTRATADA
 SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
CONTRATADA
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7° Termo aditivo do contrato nº. 271/2017, decorrente de Pregão n° 73/2017 de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na 
forma de crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais 
de ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.938.780/0001-39, 
com sede no endereço AVENIDA PEDRO TAQUES, 294, CENTRO, TORRE NORTE MARINGÁ-PR neste 
ato representada por JEANE NOGAROLI GUIOTI portadora do RG n° 4.013.738-6, portador do CPF sob n° 
619.641.669-34 e SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES, portador do CPF nº 108.349.948-36 e da 
Cédula de Identidade RG nº 21.436.150-0, acordam por meio deste o que segue: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais). Fica aditado o valor do presente contrato estimado em mais 03 (três) meses, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

DIRETORA/PRESIDENTE 
 
 

   ______________________________________________ 
SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES 

DIRETOR COMERCIAL 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  34.094.280,00  6.430.549,19  22.711.088,08 16,97  59,94  15.180.057,08 37.891.145,16

    RECEITAS CORRENTES  33.897.600,00  6.142.581,27  21.698.680,73 17,12  60,49  14.170.981,18 35.869.661,91

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.272.000,00  397.484,43  1.861.931,04 12,15  56,90  1.410.068,96 3.272.000,00

        Impostos  2.744.000,00  328.544,94  1.460.202,49 11,97  53,21  1.283.797,51 2.744.000,00

        Taxas  512.000,00  68.834,54  400.979,27 13,44  78,32  111.020,73 512.000,00

        Contribuição de Melhoria  16.000,00  104,95  749,28 0,66  4,68  15.250,72 16.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  674.000,00  92.417,43  431.470,81 13,71  64,02  242.529,19 674.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  674.000,00  92.417,43  431.470,81 13,71  64,02  242.529,19 674.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  109.000,00  2.214,88  22.167,54 2,00  19,98  88.779,00 110.946,54

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  9.000,00  0,00  2.705,59 0,00  30,06  6.294,41 9.000,00

        Valores Mobiliários  100.000,00  2.214,88  19.461,95 2,17  19,09  82.484,59 101.946,54

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  33.000,00  2.982,50  19.481,55 9,04  59,04  13.518,45 33.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.000,00  2.982,50  19.481,55 11,93  77,93  5.518,45 25.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  8.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  8.000,00 8.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  29.759.600,00  5.606.907,80  19.306.895,41 17,67  60,85  12.422.819,96 31.729.715,37

        Transferências da União e de suas Entidades  15.197.000,00  3.751.396,00  11.263.134,12 21,94  65,87  5.837.092,69 17.100.226,81

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 8.517.000,00  1.131.547,41  5.083.168,55 13,18  59,22  3.500.720,01 8.583.888,56

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  45.600,00  15.200,00  22.800,00 33,33  50,00  22.800,00 45.600,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  6.000.000,00  708.764,39  2.937.792,74 11,81  48,96  3.062.207,26 6.000.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  50.000,00  40.574,23  56.734,38 81,15  113,47 -6.734,38 50.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  27.503,17  27.503,17 0,00  0,00 -27.503,17 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  50.000,00  13.071,06  29.231,21 26,14  58,46  20.768,79 50.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  196.680,00  287.967,92  1.012.407,35 14,25  50,08  1.009.075,90 2.021.483,25

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  196.680,00  287.967,92  1.012.407,35 14,25  50,08  1.009.075,90 2.021.483,25

        Transferências da União e de suas Entidades  196.680,00  267.981,91  366.321,91 23,87  32,63  756.339,08 1.122.660,99

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  19.986,01  646.085,44 2,22  71,88  252.736,82 898.822,26

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contador CRC 041.330-0/0-PR
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  2.444.965,43  3.050.130,66 3.091.777,41
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  2.444.965,43  3.050.130,66 3.091.777,41
      Empréstimos  1.392.224,50  1.317.578,63 1.317.578,63
        Interna  1.392.224,50  1.317.578,63 1.317.578,63
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.052.740,93  1.732.552,03 1.774.198,78
        De Tributos  100.791,06  93.445,12 96.723,75
        De Contribuições Previdencíarias  951.949,87  1.639.106,91 1.677.475,03
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  2.614.322,50  3.618.045,29 3.225.403,59
    Disponibilidade de Caixa  2.614.322,50  3.618.045,29 3.225.403,59
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.290.860,43  4.818.639,44 4.618.109,03
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  1.676.537,93  1.200.594,15 1.392.705,44
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  30.735.105,01  31.199.594,29  32.819.274,91

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-169.357,07 -133.626,18 -567.914,63

 7,95  9,91  9,29

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -0,55 -0,43 -1,73

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  36.882.126,01  37.439.513,15  39.383.129,89

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  33.193.913,41  33.695.561,83  35.444.816,90

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 30.735.105,01  31.199.594,29  32.819.274,91

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  2.159,67  67,13  262,52
RP NÃO PROCESSADOS  111.844,08  4.845,20  810,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/set/2020 as 09h e 12m.
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 34.094.280,00  37.891.145,16  6.430.549,19  22.711.088,08 16,97  59,94  15.180.057,08SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 34.094.280,00  37.891.145,16  6.430.549,19  16,97  22.711.088,08  59,94  15.180.057,08

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  34.094.280,00  37.891.145,16  6.430.549,19  16,97  22.711.088,08  15.180.057,08 59,94

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.139.561,01

 3.139.561,01  3.139.561,01

 3.139.561,01

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  32.320.280,00  39.256.706,17  5.657.009,66  20.820.189,24  5.652.382,10  20.683.075,92  20.315.762,22 18.436.516,93  18.573.630,25

    DESPESAS CORRENTES  30.854.600,00  34.184.690,97  5.319.318,17  19.714.538,38  5.332.761,05  19.655.612,00  19.316.773,81 14.470.152,59  14.529.078,97

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  17.412.100,00  18.851.570,86  3.285.643,17  11.364.561,40  3.285.643,17  11.364.561,40  11.359.143,74 7.487.009,46  7.487.009,46

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  150.000,00  150.000,00  3.172,23  45.324,95  3.172,23  45.324,95  45.324,95 104.675,05  104.675,05

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  13.292.500,00  15.183.120,11  2.030.502,77  8.304.652,03  2.043.945,65  8.245.725,65  7.912.305,12 6.878.468,08  6.937.394,46

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  13.292.500,00  15.183.120,11  2.030.502,77  8.304.652,03  2.043.945,65  8.245.725,65  7.912.305,12 6.878.468,08  6.937.394,46

    DESPESAS DE CAPITAL  1.105.680,00  4.712.015,20  337.691,49  1.105.650,86  319.621,05  1.027.463,92  998.988,41 3.606.364,34  3.684.551,28

      INVESTIMENTOS  705.680,00  4.312.015,20  316.034,47  921.865,70  297.964,03  843.678,76  815.203,25 3.390.149,50  3.468.336,44

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  400.000,00  400.000,00  21.657,02  183.785,16  21.657,02  183.785,16  183.785,16 216.214,84  216.214,84

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  360.000,00  360.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 360.000,00  360.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  39.256.706,17 32.320.280,00  20.820.189,24 5.657.009,66  20.683.075,92 5.652.382,10  20.315.762,22 18.436.516,93  18.573.630,25

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  32.320.280,00  39.256.706,17  5.657.009,66  20.820.189,24  5.652.382,10  20.683.075,92  20.315.762,22 18.436.516,93  18.573.630,25

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.028.012,16- - 1.890.898,84  2.395.325,86

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  32.320.280,00  39.256.706,17  5.657.009,66  22.711.088,08  5.652.382,10  22.711.088,08  22.711.088,08- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 08h e 40m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br  Página: 2 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -144,40 144,40

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -144,40 144,40

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 32.034,70  15.888,60  14.559,70  9.144,70  16.146,10 1.328,90  0,00

    Despesas de Capital  32.034,70  15.888,60  14.559,70  9.144,70  16.146,10 1.328,90  0,00

      Investimentos  32.034,70  15.888,60  14.559,70  9.144,70  16.146,10 1.328,90  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -9.000,30 -23.790,84-14.790,54
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Prefeitura Municipal de altonia 
Estado do Paraná
 EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 054/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0123/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 25 dias do mês de agosto de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 052/2020 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 052/2020, pelo Decreto 132/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
22/08/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, 
inscrito no CNPJ sob nº. 78.930.435/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Ademar Pawlowski, portador do RG nº 
317.923 SSP/SC e do CPF nº. 211.789.259-00, residente na Avenida Presidente Kennedy, 802, na cidade de Palotina, 
estado do Paraná, FONE: (44) 3649-5005, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando à Contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte para Fornecimento de Pedra 
Britada nº 2, para Readequação de Estradas.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses , com início no dia 20 de Agosto de 2020 
e término no dia 20 de fevereiro de 2021.
Altônia, 20 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N. 169/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 84/2020
PARTES:   Pref. Municipal de Cafezal do Sul e HECADI EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
RUIZ 02776273975.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSOM DESTINADO A ATENDER    AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
      .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 38/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃODOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE05.001.103011500.2022449052384  181.718,89 430 Saúde
Prazo de vigência: 12 meses
R$ 144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil e novecentos reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura HECADI EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
. Data: 16 de setembro de 2020. 

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 175/2020, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR VALDIR JOSÉ SANTANA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 115/2020, na data de 17 de junho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 14/09/2020 a 13/10/2020, referente ao 
período aquisitivo de 05/07/2019 à 04/07/2020, ao Servidor VALDIR JOSÉ SANTANA, inscrito na CI/RG sob nº 
10.907.874-3 SSP/PR e CPF sob nº 272.936.348-38, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, no 
exercício do cargo com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO E COORD. DE PROGRAMAS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  2.444.965,43  3.050.130,66 3.091.777,41
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  2.444.965,43  3.050.130,66 3.091.777,41
      Empréstimos  1.392.224,50  1.317.578,63 1.317.578,63
        Interna  1.392.224,50  1.317.578,63 1.317.578,63
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.052.740,93  1.732.552,03 1.774.198,78
        De Tributos  100.791,06  93.445,12 96.723,75
        De Contribuições Previdencíarias  951.949,87  1.639.106,91 1.677.475,03
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  2.614.322,50  3.618.045,29 3.225.403,59
    Disponibilidade de Caixa  2.614.322,50  3.618.045,29 3.225.403,59
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.290.860,43  4.818.639,44 4.618.109,03
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  1.676.537,93  1.200.594,15 1.392.705,44
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  30.735.105,01  31.199.594,29  32.819.274,91

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-169.357,07 -133.626,18 -567.914,63

 7,95  9,91  9,29

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -0,55 -0,43 -1,73

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  36.882.126,01  37.439.513,15  39.383.129,89

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  33.193.913,41  33.695.561,83  35.444.816,90

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 30.735.105,01  31.199.594,29  32.819.274,91

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  2.159,67  67,13  262,52
RP NÃO PROCESSADOS  111.844,08  4.845,20  810,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE. 
  
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 
900, Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., neste ato representada pela 
autoridade competente, o Prefeito Municipal, DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, agente 
político, brasileiro, RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF: 474.519.719-53, 
residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., e a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscrito no CNPJ sob nº 
07.393.772/0001-80, com sede na Rua José Natal Bardela, 974, Centro, na 
cidade de Alto Paraíso – PR., representado pela Presidente da Entidade, ILDA DE 
BRITO MATOS, brasileira, RG: 7.180.604-9 SESP/PR, inscrito no CPF: 
027.814.209-56, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., 
resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2.014, consoante o parecer da Comissão de Seleção, Termo de 
Ratificação, com Publicação no  Diário Oficial do Município nº 11.942, na data de 
29 de agosto de 2020, do processo nº 079/2020, inexigibilidade de licitação nº 
018/2020 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
 
1.1 - O presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibilidade de 
chamamento público, tem por objeto a transferência de recursos financeiros 
destinados ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades educacionais 
aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental na Modalidade Educação Especial, cujo a Associação é 
mantenedora, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.  
 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou 
incluam, direta ou indiretamente: 
 
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 
polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado; 
 
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 
administrativo do Estado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
 
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da 
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente 
e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações 
eventuais alterações no seu conteúdo;  
 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o 
submeterá a comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da 
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 
 
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio 
na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, 
bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 
 
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de fomento; 
 
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria; 
 
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades;  
 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de 
recursos;  
 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e 
dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento; 
 
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 
 
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação 
de evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria; 
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h) prestar contas no SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, ou outro que venha a substituí-lo. 
 
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
a) manter escrituração contábil regular;  
 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no 
SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, ou outro que venha a substituí-lo;  
 
c) divulgar em locais visíveis de suas sedes sociais, nos estabelecimentos em que 
exerça suas ações e quando possível na internet, todas as parcerias celebradas 
com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 
 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;  
 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem 
como aos locais de execução do objeto; 
 
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal;  
 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 
de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
os danos decorrentes de restrição à sua execução;  
 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 
sede, consulta ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Fomento é de até R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). 
 
3.2 – A previsão orçamentária para execução do presente termo de fomento 
ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária: Subvenções Sociais. 
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DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO 

1799 3350439999 DEMAIS ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR 07.02.00.12.367.0008.2.101 DIVISAO DE EDUCACAO 

 
3.3 – O valor que compõe essa quantia será referente ao repasse mensal de 
acordo com o plano de aplicação no atualizado na presente data, por um período 
de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO transferirá os recursos em 
favor da APAE, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de 
trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada 
a este instrumento. 
 
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto 
não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a 
previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da 
dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos 
menores. 
 
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, 
aplicados no objeto do termo de fomento, estando sujeitos às mesmas condições 
de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 
 
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão 
liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 
 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; 
 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de fomento; 
 
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. 
 
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública 
no prazo improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
 
5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos 
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena 
de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante do APAE para: 
 
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou 
similar; 
 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 
 
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
 
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
 
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos; e 
 
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas 
com fins lucrativos; 
 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1 - O presente Termo de Fomento terá início da vigência e execução contados a 
partir de 31 de Agosto de 2020 e términos da vigência e execução em 31 de 
Agosto de 2021, após a publicação do extrato na imprensa oficial do Município. 
 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da APAE devidamente 
justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após 
o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento. 
 
6.3 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou 
da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 
aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem 
prejuízo de outros elementos, deverá conter: 
 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
 
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base 
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
 
IlI - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública; 
 
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
APAE na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 
 
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 
VI – fica designada a servidora pública Elizandra Kelli de Oliveira, inscrito no 
CPF: 023.752.619-09,como principal responsável pela fiscalização do Termo de 
Fomento, com acompanhamento e assessoramento dos demais membros 
nomeados pela Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação designados pela 
Portaria nº 248/2017. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
8.1 - A prestação de contas apresentada pela APAE deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até 
o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das 
seguintes informações e documentos: 
 
I – extrato da conta bancária específica; 
 
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, 
valor, dados da organização da sociedade civil e número do instrumento da 
parceria; 
 
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando 
houver; 
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§ 1.ºSerão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 
 
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término de 
cada bimestre do exercício financeiro ou do final da vigência da parceria. 
 
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho e os dados 
informados no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, bem como dos seguintes relatórios: 
 
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e 
o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
 
II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no 
plano de trabalho. 
 
8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO considerará ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 
 
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
 
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento. 
 
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata 
o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de 
efetividade das ações quanto: 
 
I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 
 
II - os impactos econômicos ou sociais; 
 
III - o grau de satisfação do público-alvo; 
 
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado. 
 
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração 
pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo 
concluir, alternativamente, pela: 
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I - aprovação da prestação de contas; 
 
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de 
tomada de contas especial. 
 
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será 
concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou 
cumprir a obrigação. 
 
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 30 (trinta) dias por notificação, dentro 
do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a 
prestação de contas e comprovação de resultados. 
 
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 
ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
 
8.7 - A administração pública apreciará a prestação de contas parcial e final no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data do encerramento bimestral do 
exercício financeiro. 
 
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as 
contas tenham sido apreciadas: 
 
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos 
que possam ter sido causados aos cofres públicos; 
 
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil 
ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a 
incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a 
apreciação pela administração pública. 
 
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 
 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer 
outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
 
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
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a) omissão no dever de prestar contas; 
 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; 
 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
 
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da 
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, 
levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, 
vedada a subdelegação. 
 
8.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subseqüente ao da 
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo 
os documentos originais que compõem a prestação de contas. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante 
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 
vigência. 
 
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com 
alteração da natureza do objeto. 
 
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente 
prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à 
Procuradoria Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser 
encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
 
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer 
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de 
valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes 
do saldo do Termo de Fomento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração 
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 
 

                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                      cNPJ 95.640.736/0001-30               cEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
                          www.altoparaiso.pr.gov.br 

                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 
 
I - advertência; 
 
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com o Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
 
10.2 – no caso de suspensão, mesmo que temporária, dos serviços prestados pela 
APAE fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO responsável por 
assumir ou transferir a outra entidade a responsabilidade pela execução do 
objeto pactuado, de modo a evitar a sua descontinuidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 
 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de 
natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na 
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento. 
 
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da APAE e gravados com 
cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar 
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção. 
 
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a 
critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade 
Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, 
quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado,  
 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e 
deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto 
igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão 
em favor da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser: 
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I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente 
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de 
antecedência para a publicidade dessa intenção; 
 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  
 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  
 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 
documento apresentado; e 
 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração 
de Tomada de Contas Especial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que 
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste 
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 
fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da 
Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a outros, por 
mais privilegiados que forem. 
 
14.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao 
total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual 
lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão 
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
Juízo ou fora dele. 
 
 

Alto Paraíso – PR., 31 de Agosto de 2020. 
 
 
 

______________________________________________________ 
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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______________________________________________________ 

ILDA DE BRITO MATOS 
Presidente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

 
 
Testemunhas: 
 

______________________________________________________ 
Elizandra Kelli de Oliveira 

 
 

______________________________________________________ 
Terezinha Marli Bergonzini 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.019 A 8/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  2.221.517,99  2.913.000,32  2.589.811,28  4.880.790,97  3.264.417,09  3.432.133,99  2.912.071,13  2.733.239,61  2.395.338,77  3.005.695,74  3.707.335,76  3.034.649,58  40.795.661,91 37.090.002,23

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  177.965,09  149.406,98  140.302,26  230.537,78  174.608,46  250.683,21  402.734,48  272.960,06  169.359,26  194.101,14  202.378,99  195.105,44  3.272.000,00 2.560.143,15

      IPTU  14.494,76  9.941,11  13.441,82  25.345,93  30.560,12  58.509,58  137.104,54  30.016,83  31.805,98  18.713,76  15.887,21  12.947,60  640.000,00 398.769,24

      ISS  82.537,91  58.696,09  49.494,53  67.396,94  50.790,33  41.849,70  68.396,54  52.161,33  34.698,95  44.872,71  60.171,52  42.541,37  884.000,00 653.607,92

      ITBI  14.757,61  5.864,70  11.726,18  12.675,94  21.450,39  17.484,88  10.858,31  100.266,07  7.565,74  45.924,83  11.935,81  49.217,08  490.000,00 309.727,54

      IRRF  50.966,11  59.388,94  52.826,05  100.047,88  47.745,32  59.208,65  48.030,72  55.562,02  55.084,71  62.995,54  61.322,39  74.521,96  730.000,00 727.700,29

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  15.208,70  15.516,14  12.813,68  25.071,09  24.062,30  73.630,40  138.344,37  34.953,81  40.203,88  21.594,30  53.062,06  15.877,43  528.000,00 470.338,16

    Contribuições  46.842,08  40.265,47  44.466,21  55.509,58  52.874,67  60.572,93  27.928,66  92.294,19  55.253,45  50.129,48  45.401,92  47.015,51  674.000,00 618.554,15

    Receita Patrimonial  5.056,93  7.336,24  5.264,74  7.604,42  5.930,87  4.530,83  4.165,56  1.820,81  2.005,05  1.499,54  1.381,46  833,42  110.946,54 47.429,87

      Rendimentos de Aplicação Financeira  4.588,44  6.774,31  4.810,22  6.682,44  4.806,52  3.634,11  3.481,04  1.820,81  2.005,05  1.499,54  1.381,46  833,42  101.946,54 42.317,36

      Outras Receitas Patrimoniais  468,49  561,93  454,52  921,98  1.124,35  896,72  684,52  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00 5.112,51

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  5.109,09  1.727,84  1.108,54  1.185,94  1.283,43  3.297,63  5.760,86  1.657,91  2.741,21  1.758,01  1.631,81  1.350,69  33.000,00 28.612,96

    Transferências Correntes  1.984.328,48  2.711.774,48  2.396.242,09  4.582.983,32  3.026.519,69  3.109.288,08  2.468.329,48  2.361.655,32  2.162.784,34  2.758.207,57  3.449.652,49  2.756.659,38  36.655.715,37 33.768.424,72

      Cota-Parte do FPM  854.859,70  787.009,36  1.068.084,33  1.820.907,45  1.077.800,65  1.557.373,84  910.639,49  892.628,35  932.594,58  759.182,01  1.308.752,15  831.350,89  15.170.000,00 12.801.182,80

      Cota-Parte do ICMS  529.041,87  810.206,44  603.764,40  817.299,73  733.040,37  692.850,04  712.091,39  562.111,16  401.601,89  690.009,39  659.666,87  646.331,74  9.000.000,00 7.858.015,29

      Cota-Parte do IPVA  23.633,44  19.079,35  11.510,80  19.584,53  432.879,73  175.145,02  166.591,11  46.777,31  31.868,29  8.812,49  28.337,96  29.095,43  1.200.000,00 993.315,46

      Cota-Parte do ITR  59.135,72  368.742,75  59.481,74  70.278,09  30.437,35  3.765,72  8.254,72  13.180,25  3.960,73  0,00  77,25  3.239,19  700.000,00 620.553,51

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  70.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  11.391,40  10.081,25  10.586,79  12.443,79  9.493,64  10.586,44  9.769,75  8.767,54  8.741,79  43.030,53  9.443,76  10.921,87  160.000,00 155.258,55

      Transferências do FUNDEB  324.022,70  425.128,01  388.557,00  448.066,62  493.028,60  483.577,96  357.721,23  342.965,44  263.885,56  287.849,56  363.081,37  345.683,02  6.000.000,00 4.523.567,07

      Outras Transferências Correntes  182.243,65  291.527,32  254.257,03  1.394.403,11  249.839,35  185.989,06  303.261,79  495.225,27  520.131,50  969.323,59  1.080.293,13  890.037,24  4.355.715,37 6.816.532,04

    Outras Receitas Correntes  2.216,32  2.489,31  2.427,44  2.969,93  3.199,97  3.761,31  3.152,09  2.851,32  3.195,46  0,00  6.889,09  33.685,14  50.000,00 66.837,38

DEDUÇÕES (II)  295.612,53  399.024,04  350.685,73  439.203,54  456.730,46  487.944,25  361.469,33  304.692,93  275.753,48  300.206,90  295.216,33  304.187,80  4.926.000,00 4.270.727,32

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,16  0,25  0,16  0,15  0,13  0,09  0,10  0,05  0,06  0,05  0,04  0,02  0,00 1,26

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  295.612,37  399.023,79  350.685,57  439.203,39  456.730,33  487.944,16  361.469,23  304.692,88  275.753,42  300.206,85  295.216,29  304.187,78  4.926.000,00 4.270.726,06

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.925.905,46  2.513.976,28  2.239.125,55  4.441.587,43  2.807.686,63  2.944.189,74  2.550.601,80  2.428.546,68  2.119.585,29  2.705.488,84  3.412.119,43  2.730.461,78  32.819.274,91  35.869.661,91

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.925.905,46  2.513.976,28  2.239.125,55  4.441.587,43  2.807.686,63  2.944.189,74  2.550.601,80  2.428.546,68  2.119.585,29  2.705.488,84  3.412.119,43  2.730.461,78  32.819.274,91  35.869.661,91

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.925.905,46  2.513.976,28  2.239.125,55  4.291.587,43  2.807.686,63  2.944.189,74  2.550.601,80  2.428.546,68  2.119.585,29  2.705.488,84  3.412.119,43  2.730.461,78  32.669.274,91  35.869.661,91

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/set/2020 as 08h e 40m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 4.712.015,20  1.105.650,86  3.606.364,34

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 4.712.015,20  1.105.650,86  3.606.364,34

 4.712.015,20  1.105.650,86  3.606.364,34

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 4.312.015,20  921.865,70

 0,00  0,00

 400.000,00  183.785,16

 3.390.149,50

 0,00

 216.214,84

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 09h e 02m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 09h e 05m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 32.320.280,00  39.256.706,17  5.657.009,66  20.820.189,24  18.436.516,93  5.652.382,10  20.683.075,92  100,00  18.573.630,25

ADMINISTRAÇÃO  5.338.000,00  5.464.702,46  596.791,71  2.373.205,38  11,40  3.091.497,08  608.590,11  2.369.293,78  11,46  3.095.408,68
Planejamento e Orçamento  780.000,00  857.000,00  99.433,31  344.308,87  1,65  512.691,13  99.433,31  344.308,87  512.691,13 1,66
Administração Geral  3.449.000,00  3.571.122,78  376.984,48  1.467.297,79  7,05  2.103.824,99  388.782,88  1.463.386,19  2.107.736,59 7,08
Controle Externo  151.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos  182.000,00  198.000,00  20.511,41  67.362,17  0,32  130.637,83  20.511,41  67.362,17  130.637,83 0,33
Administração de Receitas  776.000,00  838.579,68  99.862,51  494.236,55  2,37  344.343,13  99.862,51  494.236,55  344.343,13 2,39

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.803.600,00  2.394.876,91  313.830,58  1.043.636,09  5,01  1.351.240,82  313.599,58  1.042.801,06  5,04  1.352.075,85
Assistência ao Idoso  276.000,00  285.804,57  51.760,00  183.191,64  0,88  102.612,93  51.760,00  183.191,64  102.612,93 0,89
Assistência ao Portador de Deficiência  120.000,00  162.113,67  18.569,80  50.948,65  0,24  111.165,02  18.569,80  50.948,65  111.165,02 0,25
Assistência à Criança a ao Adolescente  337.600,00  399.699,42  45.537,52  142.223,21  0,68  257.476,21  45.452,52  142.138,21  257.561,21 0,69
Assistência Comunitária  1.070.000,00  1.547.259,25  197.963,26  667.272,59  3,20  879.986,66  197.817,26  666.522,56  880.736,69 3,22

PREVIDÊNCIA SOCIAL  490.000,00  490.000,00  86.002,94  272.479,04  1,31  217.520,96  86.002,94  272.479,04  1,32  217.520,96
Previdência Básica  490.000,00  490.000,00  86.002,94  272.479,04  1,31  217.520,96  86.002,94  272.479,04  217.520,96 1,32

SAÚDE  6.229.100,00  9.362.233,84  1.839.981,96  6.505.780,75  31,25  2.856.453,09  1.825.189,69  6.481.609,17  31,34  2.880.624,67
Administração Geral  0,00  641.135,00  323.557,25  323.557,25  1,55  317.577,75  323.557,25  323.557,25  317.577,75 1,56
Atenção Básica  5.639.100,00  7.365.073,75  1.327.973,93  5.231.627,88  25,13  2.133.445,87  1.313.392,46  5.214.093,60  2.150.980,15 25,21
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  400.000,00  956.000,00  150.787,50  834.921,78  4,01  121.078,22  150.787,50  834.921,78  121.078,22 4,04
Vigilância Sanitária  190.000,00  142.405,24  26.774,05  104.735,61  0,50  37.669,63  28.023,05  99.558,11  42.847,13 0,48
Vigilância Epidemiológica  0,00  257.619,85  10.889,23  10.938,23  0,05  246.681,62  9.429,43  9.478,43  248.141,42 0,05

EDUCAÇÃO  10.034.500,00  10.898.712,94  1.639.795,65  6.174.010,09  29,65  4.724.702,85  1.652.181,12  6.173.065,47  29,85  4.725.647,47
Ensino Fundamental  9.764.000,00  10.583.212,94  1.639.795,65  6.151.326,01  29,55  4.431.886,93  1.652.181,12  6.150.381,39  4.432.831,55 29,74
Educação Infantil  270.500,00  315.500,00  0,00  22.684,08  0,11  292.815,92  0,00  22.684,08  292.815,92 0,11

CULTURA  95.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Difusão Cultural  95.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

URBANISMO  3.343.080,00  4.212.432,33  723.325,75  2.198.431,70  10,56  2.014.000,63  799.737,23  2.182.400,85  10,55  2.030.031,48
Infra-Estrutura Urbana  378.680,00  882.620,30  114.129,76  204.390,09  0,98  678.230,21  114.129,76  204.390,09  678.230,21 0,99
Serviços Urbanos  2.964.400,00  3.329.812,03  609.195,99  1.994.041,61  9,58  1.335.770,42  685.607,47  1.978.010,76  1.351.801,27 9,56

SANEAMENTO  140.000,00  140.000,00  29.000,00  101.000,00  0,49  39.000,00  29.000,00  101.000,00  0,49  39.000,00
Saneamento Básico Urbano  140.000,00  140.000,00  29.000,00  101.000,00  0,49  39.000,00  29.000,00  101.000,00  39.000,00 0,49

AGRICULTURA  554.000,00  1.451.656,15  87.542,67  574.499,87  2,76  877.156,28  70.242,67  557.199,87  2,69  894.456,28
Extensão Rural  514.000,00  1.237.400,00  87.542,67  373.843,90  1,80  863.556,10  70.242,67  356.543,90  880.856,10 1,72
Promoção da Produção Agropecuária  40.000,00  214.256,15  0,00  200.655,97  0,96  13.600,18  0,00  200.655,97  13.600,18 0,97

INDÚSTRIA  147.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Promoção Industrial  147.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  86.000,00  226.623,85  0,00  0,00  0,00  226.623,85  0,00  0,00  0,00  226.623,85
Turismo  86.000,00  226.623,85  0,00  0,00  0,00  226.623,85  0,00  0,00  226.623,85 0,00

TRANSPORTE  1.985.000,00  2.257.828,50  146.798,49  741.300,27  3,56  1.516.528,23  146.798,49  740.280,27  3,58  1.517.548,23
Transporte Rodoviário  1.985.000,00  2.257.828,50  146.798,49  741.300,27  3,56  1.516.528,23  146.798,49  740.280,27  1.517.548,23 3,58

DESPORTO E LAZER  412.000,00  678.481,21  107.335,20  216.297,45  1,04  462.183,76  34.435,56  143.397,81  0,69  535.083,40
Desporto Comunitário  412.000,00  678.481,21  107.335,20  216.297,45  1,04  462.183,76  34.435,56  143.397,81  535.083,40 0,69

ENCARGOS ESPECIAIS  1.303.000,00  1.309.157,98  86.604,71  619.548,60  2,98  689.609,38  86.604,71  619.548,60  3,00  689.609,38
Serviço da Dívida Interna  550.000,00  550.000,00  24.829,25  229.110,11  1,10  320.889,89  24.829,25  229.110,11  320.889,89 1,11
Outros Encargos Especiais  753.000,00  759.157,98  61.775,46  390.438,49  1,88  368.719,49  61.775,46  390.438,49  368.719,49 1,89

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  360.000,00  360.000,00  0,00  0,00  0,00  360.000,00  0,00  0,00  0,00  360.000,00
Reserva de Contingência geral  360.000,00  360.000,00  0,00  0,00  0,00  360.000,00  0,00  0,00  360.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 08h e 39m.

TOTAL 100,00 100,00 32.320.280,00  39.256.706,17  5.657.009,66  20.820.189,24  18.436.516,93  5.652.382,10  20.683.075,92  18.573.630,25

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS
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Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  37.838,43  1.638.699,50  4.822,26 843.106,85  828.608,82  810,00  111.034,08  3.819,60 107.214,48  810,00 107.214,48  829.418,82

 843.106,85 1.638.699,50 37.838,43PODER EXECUTIVO  828.608,82 4.822,26  810,00  111.034,08  107.214,48  107.214,48  3.819,60  810,00  829.418,82

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  37.838,43  1.638.699,50  4.822,26 843.106,85  828.608,82  810,00  3.819,60 107.214,48  810,00 111.034,08  107.214,48  829.418,82

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 09h e 00m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

LÍQUIDADAS

8 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 1.293.940,64  1.288.374,80  1.789.513,42  1.925.684,83  1.564.391,31  1.237.901,30  1.338.423,43  1.229.318,15  1.402.682,23  1.311.001,81  1.902.556,11  1.384.287,06  17.668.075,09

    Pessoal Ativo  0,00 1.262.715,91  1.257.150,07  1.742.676,23  1.878.847,83  1.533.498,01  1.207.723,20  1.308.245,33  1.199.140,05  1.370.157,98  1.273.677,56  1.850.223,57  1.349.416,66  17.233.472,40

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.048.812,70  1.043.458,87  1.527.460,38  1.480.247,17  1.320.594,66  1.004.019,54  1.100.955,05  994.660,03  1.151.622,03  1.057.946,48  1.614.791,27  1.118.264,96  14.462.833,14

      Obrigações Patronais  0,00 213.903,21  213.691,20  215.215,85  398.600,66  212.903,35  203.703,66  207.290,28  204.480,02  218.535,95  215.731,08  235.432,30  231.151,70  2.770.639,26

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 31.224,73  31.224,73  46.837,19  46.837,00  30.893,30  30.178,10  30.178,10  30.178,10  32.524,25  32.524,25  51.132,54  34.870,40  428.602,69

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 23.537,17  23.537,17  35.305,82  35.305,69  23.537,17  23.537,17  23.537,17  23.537,17  25.585,80  25.585,80  40.427,34  27.634,43  331.067,90

      Pensões  0,00 7.687,56  7.687,56  11.531,37  11.531,31  7.356,13  6.640,93  6.640,93  6.640,93  6.938,45  6.938,45  10.705,20  7.235,97  97.534,79

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  4.800,00  1.200,00  0,00  6.000,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 1.293.940,64  1.288.374,80  1.789.513,42  1.925.684,83  1.564.391,31  1.237.901,30  1.338.423,43  1.229.318,15  1.402.682,23  1.311.001,81  1.902.556,11  1.384.287,06  17.668.075,09
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 17.668.075,09  54,08

 54,00

 16.759.338,03

 17.641.408,45

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 32.669.274,91

 32.819.274,91

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 150.000,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 15.877.267,61

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/set/2020 as 09h e 08m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  1.602.711,30  221.533,25  164.391,22  0,00 79.257,60 1.215.976,830,00 0,00 810,00  1.136.719,23

 0,00 79.257,60 1.215.976,830,00 0,00 810,00 164.391,22 221.533,25 1.602.711,30Recursos Ordinários  1.136.719,23

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  3.191.491,82  607.075,57  207.594,11  0,00 57.105,72 2.376.559,620,00 262,52 0,00  2.319.453,90

 0,00 0,00-40.676,500,00 0,00 0,00 0,00 53.314,38 12.637,88Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -40.676,50

 0,00 0,00-204.803,460,00 0,00 0,00 0,00 207.153,61 2.350,15Transferências do FUNDEB -204.803,46

 0,00 944,62 74.556,640,00 0,00 0,00 30.116,80 102.833,86 207.507,30Outros Recursos Destinados à Educação  73.612,02

 0,00 55,30-269.282,940,00 0,00 0,00 94.571,67 219.113,06 44.401,79Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -269.338,24

 0,00 5.412,40 1.191.657,700,00 0,00 0,00 29.126,98 522,00 1.221.306,68Outros Recursos Destinados à Saúde  1.186.245,30

 0,00 85,03 118.465,620,00 0,00 0,00 1.359,95 16.392,58 136.218,15Recursos Destinados à Assistência Social  118.380,59

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00-841,340,00 0,00 0,00 0,00 960,05 118,71Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro -841,34

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 1.328,90 17.619,400,00 0,00 0,00 5.415,00 0,00 23.034,40Recursos de Alienação de Bens/Ativos  16.290,50

 0,00 49.279,47 1.489.864,500,00 262,52 0,00 47.003,71 6.786,03 1.543.916,76Outras Destinações Vínculadas de Recursos  1.440.585,03

TOTAL (III) = (I + II)  4.794.203,12  828.608,82  371.985,33  810,00  262,52  3.592.536,45  136.363,32  0,000,00  3.456.173,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 09h e 15m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO / 2.020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 32.819.274,91 31.199.594,29 30.735.105,01RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 32.819.274,91 31.199.594,29 30.735.105,01RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 7.220.240,48 6.863.910,74 6.761.723,10LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 6.498.216,43 6.177.519,67 6.085.550,79LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/set/2020 as 09h e 13m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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Prefeitura Municipal de altonia 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 32/2020
MODALIDADE Pregão Nº 09/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 28 DE 03 DE MARÇO
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CAMPO BOM AGROPECUARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 01.700.910/0001-40, neste ato representada pelo Sr Sidney Sartori, 
portador  do RG nº 4.365.595-7, CPF nº. 724.855.749-87, residente na  , na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 09/2.020, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Fornecimento 
de Fertilizante Químico Formulado e Uréia para correção de Solo, como forma de 
incentivo aos produtores de leite da ALEAL, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição	 TOTAL
16,2500 Fertilizante Químico formulação (N-P-K: 20-05-20) embaladoas em sacos 
de 50 kg 9.975,00
1	 5,5500	 Fertilizante Químico Ureia embalada em sacas de 50 
kg	 9.973,35
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão nº 09/2.020, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa : CAMPO BOM AGROPECUÁRIA 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. e de R$ 19.948,35 (dezenove mil 
novecentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 06/03/2020  e término em 
03/07/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº09/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR. A  GABINETE DO SECRETARIO. 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 40  SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC 
E TURISMO 1812258  Itaipú Binacional - Atividades Conservac  339032990100  
DEMAIS MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia-PR., 06/03/2020

Prefeitura Municipal de altonia 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 34/2.020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 09/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 10 DE MARÇO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: M. PIVETA COMPRESSORES, inscrito no CNPJ sob nº. 13.207.517/0001-
06, neste ato representada pelo Sr Mauro Piveta, portador do RG nº 67514807, 
CPF nº. 929.411.179-20, residente na Av. Brasil , na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 09/2.020, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
PARA MANUTENÇÃO DE COMPRESSOR DO POÇO DA ESCOLA CARLOS 
GOMES NO DISTRITO DEJARDIM PREDÃOA seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição	 TOTAL
1	 1,0000	 Kit Anel Válvula e Junta	 345,00
1	 2,0000	 Cilindro	 396,00
1	 1,0000	 Pistão	 113,00
1	 2,0000	 Bielas	 230,00
1	 1,0000	 Placa de Válvulas	 125,00
1	 1,0000	 Rolamento Interno	 98,00
1	 1,0000	 Rolamento Externo	 72,00
1	 1,0000	 Retentor	 30,00
1	 1,0000	 Visor de  Óleo	 15,00
1	 1,0000	 Óleo	 20,00
2	 1,0000	 Mão de  Obra de Instalação	 150,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 09/2.020, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  M. PIVETA COMPRESSORES e de R$ 
1.594,00 (mil quinhentos e noventa e quatro reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 11/03/2020  e término em 
08/07/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº09/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  prestação do serviços 
, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR. O  GABINETE DO SECRETARIO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e 
custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 21  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNIC 125221  Manutençao do Ensino Basico  339030250000  MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS
Altônia-PR., 11/03/2020

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
CONTRATO DE LOCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 077/2020
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 116/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA / PR
CONTRATADA: LOCADORA SAO CAMILO LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a locação de caçambas 
estacionárias (tira entulho), a ser arranjada sob demanda, de forma parcelada 
durante a vigência contratual, com destinação final de resíduos comuns, como os 
provenientes de limpeza de obras, terrenos, cemitério municipal, praças, parques e 
jardins do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DO VALOR: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 26.250,00 (vinte e seis mil 
duzentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 046/2020.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) meses, contados 
a partir da data de assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até completar 60 (sessenta meses), conforme artigo 57, 
II da lei 8666 de 2003.
Cidade Gaúcha - PR, em 25 de Setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
RODINEI MARCELO CAMILO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE LOCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 077/2020
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 046/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 117/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA / PR
CONTRATADA: JHONY MICHEL KORCHAK 06756953923 MEI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a locação de caçambas 
estacionárias (tira entulho), a ser arranjada sob demanda, de forma parcelada 
durante a vigência contratual, com destinação final de resíduos comuns, como os 
provenientes de limpeza de obras, terrenos, cemitério municipal, praças, parques e 
jardins do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DO VALOR: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 26.250,00 (vinte e seis mil 
duzentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 046/2020.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) meses, contados 
a partir da data de assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até completar 60 (sessenta meses), conforme artigo 57, 
II da lei 8666 de 2003.
Cidade Gaúcha - PR, em 25 de Setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
JHONY MICHEL KORCHAK
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 25/09/2020, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma 
Presencial n.º 046/2020, que tem por objeto a locação de caçambas estacionárias 
(tira entulho), a ser arranjada sob demanda, de forma parcelada durante a vigência 
contratual, com destinação final de resíduos comuns, como os provenientes de 
limpeza de obras, terrenos, cemitério municipal, praças, parques e jardins do 
Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor das seguintes proponentes:
CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR
FORNECEDOR:LOCADORA SÃO CAMILO LTDA ME
ITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
1Locação de caçamba, tipo papa entulho com capacidade no mínimo de 3 m³, para 
retirada de lixo e ent...Svç35075,0026.250,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$26.250,00
FORNECEDOR:JHONY MICHEL KORCHAK 06756953923
ITEMDESCRIÇÃOUND.QUANT.VLR. UNIT.VALOR TOTAL
2Locação de caçamba, tipo papa entulho com capacidade no mínimo de 4 m³, para 
retirada de lixo e ent...UN17575,0013.125,00
3Locação de caçamba, tipo papa entulho com capacidade no mínimo de 5 m³, para 
retirada de lixo e ent...UN17575,0013.125,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$26.250,00
TOTAL GERAL R$52.500,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 25 dias do mês de Setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 171 /2020
REF. CONTRATO Nº 249/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa 33.249.276/0001-67 - TAURUS SERVICOS EDUCACIONAIS E CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES EIRELLI - Comercial: RUA ARARUNA, 671, CEP 
87301120, Campo Mourão - PR doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sra. 006.537.769-93 - Thizarth Teixeira Bberbet - Residencial: 
Avenida José Custódio de Oliveira, 1885, Centro, CEP 87300020, Campo Mourão 
- PR tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa para prestação de serviços complementares na área de educação afim de 
incrementar o desenvolvimento educacional dos alunos que frequentam as Escolas/
Cmeis em período integral, conforme termo de referencia. , da(o) Pregão 73 /2019, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 73 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 249 /2019, a contar do dia 30 de 
Outubro 2020 com vencimento em  30 de Outubro de 2021 para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020004986.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 73/2019 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 249/2019.
Cruzeiro do Oeste, 24 de Setembro de 2020.                
TAURUS SERVICOS EDUCACIONAIS E CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
EIRELLI 
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 40.029.892,00 29.146.697,61 72,81 72,81

   Receitas Correntes 40.029.892,00 28.494.585,65 71,18 71,18

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.373.384,07 2.981.889,98 68,18 68,18

         Impostos 3.507.497,17 2.340.875,53 66,74 66,74

         Taxas 794.106,56 641.014,45 80,72 80,72

         Contribuição de Melhoria 71.780,34 - - -

      Contribuições 864.665,91 920.309,41 106,44 106,44

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 864.665,91 920.309,41 106,44 106,44

      Receita Patrimonial 351.867,31 313.989,08 89,24 89,24

         Valores Mobiliários 351.867,31 313.989,08 89,24 89,24

      Receita de Serviços 186.628,86 - - -

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 43.068,20 - - -

         Serviços e Atividades Referentes à Saúde 143.560,66 - - -

      Transferências Correntes 34.182.994,04 22.966.840,49 67,19 67,19

         Transferências da União e de suas Entidades 15.632.802,69 13.156.838,46 84,16 84,16

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 12.377.082,76 5.907.358,01 47,73 47,73

         Transferências de Outras Instituições Públicas 6.173.108,59 3.902.644,02 63,22 63,22

      Outras Receitas Correntes 70.351,81 1.311.556,69 1.864,28 1.864,28

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.435,61 - - -

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - 2.947,46 - -

         Demais Receitas Correntes 68.916,20 1.308.609,23 1.898,84 1.898,84

   Receitas de Capital - 652.111,96 - -

      Transferências de Capital - 652.111,96 - -

         Transferências da União e de suas Entidades - 341.487,15 - -

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 310.624,81 - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 40.029.892,00 29.146.697,61 72,81 72,81

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 40.029.892,00 29.146.697,61 72,81 72,81

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 40.029.892,00 29.146.697,61 72,81 72,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.012.205,13 - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 2.012.205,13 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 45.041.155,48 27.538.441,67 26.600.676,51 18.440.478,97 23.840.107,64

   DESPESAS CORRENTES 38.800.985,17 24.571.668,87 23.977.903,71 14.823.081,46 21.502.044,73

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.827.645,09 12.991.727,52 12.987.683,14 7.839.961,95 11.716.341,85

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 243.000,00 53.097,56 53.097,56 189.902,44 53.097,56

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.730.340,08 11.526.843,79 10.937.123,01 6.793.217,07 9.732.605,32

   DESPESAS DE CAPITAL 6.147.170,31 2.966.772,80 2.622.772,80 3.524.397,51 2.338.062,91

      INVESTIMENTOS 5.654.797,31 2.866.273,33 2.522.273,33 3.132.523,98 2.237.563,44

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 492.373,00 100.499,47 100.499,47 391.873,53 100.499,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 93.000,00 - - 93.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 45.041.155,48 27.538.441,67 26.600.676,51 18.440.478,97 23.840.107,64

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 45.041.155,48 27.538.441,67 26.600.676,51 18.440.478,97 23.840.107,64

SUPERÁVIT (XIII) - - 2.546.021,10 - 5.306.589,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 45.041.155,48 27.538.441,67 29.146.697,61 18.440.478,97 29.146.697,61

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Meses Janeiro-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

40.029.892,00 29.146.697,61 10.883.194,39

40.029.892,00 28.494.585,65 11.535.306,35

4.373.384,07 2.981.889,98 1.391.494,09

3.507.497,17 2.340.875,53 1.166.621,64

794.106,56 641.014,45 153.092,11

71.780,34 - 71.780,34

864.665,91 920.309,41 (55.643,50)

864.665,91 920.309,41 (55.643,50)

351.867,31 313.989,08 37.878,23

351.867,31 313.989,08 37.878,23

186.628,86 - 186.628,86

43.068,20 - 43.068,20

143.560,66 - 143.560,66

34.182.994,04 22.966.840,49 11.216.153,55

15.632.802,69 13.156.838,46 2.475.964,23

12.377.082,76 5.907.358,01 6.469.724,75

6.173.108,59 3.902.644,02 2.270.464,57

70.351,81 1.311.556,69 (1.241.204,88)

1.435,61 - 1.435,61

- 2.947,46 (2.947,46)

68.916,20 1.308.609,23 (1.239.693,03)

- 652.111,96 (652.111,96)

- 652.111,96 (652.111,96)

- 341.487,15 (341.487,15)

- 310.624,81 (310.624,81)

- - -

40.029.892,00 29.146.697,61 10.883.194,39

- - -

- - -

- - -

40.029.892,00 29.146.697,61 10.883.194,39

- - -

40.029.892,00 29.146.697,61 10.883.194,39

- 2.012.205,13 -

- 2.012.205,13 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

38.490.892,00 27.538.441,67 17.502.713,81 26.600.676,51 -

35.870.286,00 24.571.668,87 14.229.316,30 23.977.903,71 -

18.105.454,00 12.991.727,52 7.835.917,57 12.987.683,14 -

243.000,00 53.097,56 189.902,44 53.097,56 -

17.521.832,00 11.526.843,79 6.203.496,29 10.937.123,01 -

2.407.606,00 2.966.772,80 3.180.397,51 2.622.772,80 -

1.915.233,00 2.866.273,33 2.788.523,98 2.522.273,33 -

492.373,00 100.499,47 391.873,53 100.499,47 -

213.000,00 - 93.000,00 - -

- - - - -

38.490.892,00 27.538.441,67 17.502.713,81 26.600.676,51 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

38.490.892,00 27.538.441,67 17.502.713,81 26.600.676,51 -

- 1.608.255,94 - - -

38.490.892,00 29.146.697,61 - 26.600.676,51 -

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- - -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

- - - - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 28/Set/2020, 13h e 30m.

câmara Municipal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 35/2020, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020
Súmula: Institui o Sistema “A Mulher na Política”, dispondo sobre medidas de 
incentivo à participação da mulher na atividade política no âmbito do Município de 
Cruzeiro do Oeste, e dá outras providências.
Considerando a aprovação do Projeto de Lei n° 02/2017 de origem do Poder 
Legislativo, proposição da Vereadora Nádya Corrêa Massé das Neves;
Considerando o envio do Autógrafo de Lei n° 15/2017 ao Prefeito Municipal no dia 15 
de maio de 2017, conforme protocolo de n° 2649/2017 do Poder Executivo;
Considerando o decurso do prazo de quinze dias úteis previsto no §3° do art. 45 da 
Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste – PR, sem a manifestação quanto a 
sanção ou veto do Prefeito Municipal; e
Considerando o §7° do art. 45 da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste 
- PR,
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituído O Sistema Municipal denominado “A Mulher na Política”, com a 
finalidade de incentivar a participação da mulher na atividade política.
Art. 2º. O Sistema “A Mulher na Política” terá as seguintes ações principais, sem 
exclusão de outras, pertinentes ao seu objetivo:
I - conscientização da mulher do Município sobre a importância de sua participação 
na atividade política;
II - elaboração e distribuição de material informativo sobre os meios de participação 
na atividade política, os procedimentos para a filiação em partido político e demais 
informações essenciais a respeito do tema;
III - incentivo às mulheres filiadas a partido político para concorrerem a cargos eletivos 
e incentivos às demais para se filiarem a partido político com o qual tenham afinidade 
ideológica;
IV - viabilização da realização de palestras, seminários e cursos sobre capacitação e 
participação das mulheres na política;
V - incentivo às jovens mulheres entre dezesseis e dezoito anos ao alistamento 
eleitoral.
Art. 3º. Com o intuito de viabilizar as ações e objetivos previstos nesta lei, o Município 
poderá realizar parcerias com outras entidades e órgãos públicos, com organizações 
da sociedade civil, fundações de direito público ou privado e instituições de ensino.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias própria, suplementadas, se necessário.
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo de 
180 (cento e oitenta dias), contado da data de sua publicação.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE

câmara Municipal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 20/2020, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: Institui a Comissão Permanente de Licitações para o ano de 2020, e dá 
outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações, composta pelas 
seguintes pessoas:
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO – Presidente
LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO – Membro
KATSUE VÂNIA DA SILVA TINELLI – Membro
LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL - Suplente
Parágrafo Único – Fica a Comissão Permanente de Licitações, incumbida de analisar 
e julgar os procedimentos Licitatórios, bem como os processos administrativos de 
Dispensa e de Inexigibilidade, realizados no exercício de 2020.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial a portaria 008/2020.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente do Legislativo

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 172/2020, DE 1° DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ADRIANA 
CREMONEZI OLMO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento 
protocolado sob nº 156/2020, na data de 13 de agosto de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 08/09/2020 
a 07/10/2020, referente ao período aquisitivo de 23/07/2018 à 23/07/2019, a Servidora 
ADRIANA CREMONEZI OLMO, brasileira, casada, inscrita na CI/RG n.º 5.859.111-4 
SSP/PR e CPF sob nº 787.459.189-53, ocupante do cargo de Provimento Temporário 
de ASSISTENTE SOCIAL, lotada no CRAS – Centro de Referência de Assistência 
Social - Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 175/2020, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR VALDIR JOSÉ SANTANA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento 
protocolado sob nº 115/2020, na data de 17 de junho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 14/09/2020 
a 13/10/2020, referente ao período aquisitivo de 05/07/2019 à 04/07/2020, ao Servidor 
VALDIR JOSÉ SANTANA, inscrito na CI/RG sob nº 10.907.874-3 SSP/PR e CPF sob 
nº 272.936.348-38, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, no 
exercício do cargo com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO E 
COORD. DE PROGRAMAS, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de 
setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE 
FUNDAÇÃO ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS DE DOURADINA – PR
Convido as pessoas interessadas para a Assembleia de fundação da ASSOCIAÇÃO 
DOS COLETORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE DOURADINA - PR a 
comparecerem no dia 19 de outubro de 2020, às 8 horas, no Auditório da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco 767, centro para participarem 
da mesma, na qualidade de sócio fundador, ocasião em que será discutido e votado 
o projeto de estatuto social e eleitos os membros do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria. 
Douradina – PR, 29 de setembro de 2020.
Luana do Nascimento
Membro da Comissão Organizadora

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 175/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no 
disposto no artigo 20, § 2º da Lei 2351/2019 e artigo 7º, § 2º da Lei 2358/2019 e da 
outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas 
atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019 e 
artigo 20, § 2º da Lei Municipal 2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, 
crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante de R$ 28.700,00 
(vinte e oito mil e setecentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
  09SEC. IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN. VIAÇÃO
  09.03DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA
FtFc1545112643067Pav. asf., bloquete, rec., gal. pluviais e passeio público
00021464.4.90.51Obras e instalações28.700,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas 
parcialmente as seguintes dotações:
  04SECRETARIA DE FINANÇAS
  04.02ENCARGOS GERAIS
FtFc2884312092010Amortização e encargos da dívida
0002493.2.90.21Juros sobre a dívida por contrato28.700,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 35.869.661,91RECEITAS CORRENTES (I)  21.698.680,73
 3.272.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.861.931,04

 640.000,00      IPTU  335.545,62
 884.000,00      ISS  395.482,45
 490.000,00      ITBI  264.703,11
 730.000,00      IRRF  464.471,31
 528.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  401.728,55
 674.000,00    Contribuições  431.470,81
 110.946,54    Receita Patrimonial  22.167,54
 101.946,54      Aplicações Financeiras (II)  19.461,95

 9.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  2.705,59
 31.729.715,37    Transferências Correntes  19.306.895,41
 11.370.000,00      Cota-Parte do FPM  6.192.100,62

 7.200.000,00      Cota-Parte do ICMS  4.078.162,44
 960.000,00      Cota-Parte do IPVA  735.605,78
 560.000,00      Cota-Parte do ITR  50.332,22

 56.000,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 128.000,00      Transferências da LC 61/1989  88.604,30

 6.000.000,00      Transferências do FUNDEB  2.937.792,74
 5.455.715,37      Outras Transferências Correntes  5.224.297,31

 83.000,00    Demais Receitas Correntes  76.215,93
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 83.000,00      Receitas Correntes Restantes  76.215,93
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  35.767.715,37  21.679.218,78

 2.021.483,25  1.012.407,35RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 2.021.483,25  1.012.407,35    Transferências de Capital
 1.122.660,99  366.321,91      Convênios

 898.822,26  646.085,44      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.012.407,35 2.021.483,25
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  37.789.198,62  22.691.626,13

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  34.184.690,97  19.714.538,38  19.655.612,00  19.316.773,81  282.955,94  100.635,88  100.635,88
    Pessoal e Encargos Sociais  18.851.570,86  11.364.561,40  11.364.561,40  11.359.143,74  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  150.000,00  45.324,95  45.324,95  45.324,95  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  15.183.120,11  8.304.652,03  8.245.725,65  7.912.305,12  282.955,94  100.635,88  100.635,88
      Transferências Constitucionais e Legais  2.020.000,00  1.519.096,76  1.519.096,76  1.444.626,64  14.441,50  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  13.163.120,11  6.785.555,27  6.726.628,89  6.467.678,48  268.514,44  100.635,88  100.635,88
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  34.034.690,97  19.669.213,43  19.610.287,05  19.271.448,86  282.955,94  100.635,88  100.635,88
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  4.712.015,20  1.105.650,86  6.578,60 6.578,60 560.150,91 998.988,41 1.027.463,92
    Investimentos  4.312.015,20  921.865,70  6.578,60 6.578,60 560.150,91 815.203,25 843.678,76
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  400.000,00  183.785,16  0,00 0,00 0,00 183.785,16 183.785,16
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  4.312.015,20  921.865,70  843.678,76  560.150,91 815.203,25  6.578,60 6.578,60
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  360.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  38.706.706,17  20.591.079,13  20.453.965,81  20.086.652,11  843.106,85  107.214,48  107.214,48

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.654.652,69

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 19.461,95
 45.324,95

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.628.789,69

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 3.050.130,66 2.444.965,43DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 3.649.467,27 2.614.322,50DEDUÇÕES (XXIX)
 3.618.045,29 2.614.322,50    Disponibilidade de Caixa
 4.818.639,44 4.290.860,43      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.200.594,15 1.676.537,93      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 31.421,98 0,00    Demais Haveres Financeiros
-599.336,61-169.357,07DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  429.979,54

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 475.943,78
 0,00

 1.732.552,03
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-57.798,10
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.628.789,69

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.654.652,69

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.139.561,01
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  3.139.561,01
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 08h e 45m.
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Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.744.000,00  1.460.202,49 2.744.000,00  53,21

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  640.000,00  335.545,62 640.000,00  52,43

      1.1.1- IPTU  530.000,00  293.897,75 530.000,00  55,45

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  110.000,00  41.647,87 110.000,00  37,86

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  490.000,00  264.703,11 490.000,00  54,02

      1.2.1- ITBI  489.000,00  264.703,11 489.000,00  54,13

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  0,00 1.000,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  884.000,00  395.482,45 884.000,00  44,74

      1.3.1- ISS  850.000,00  389.829,50 850.000,00  45,86

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  34.000,00  5.652,95 34.000,00  16,63

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  730.000,00  464.471,31 730.000,00  63,63

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  25.730.000,00  14.461.202,68 26.300.000,00  54,99

    2.1- Cota-Parte FPM  14.600.000,00  8.270.321,96 15.170.000,00  54,52

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  13.500.000,00  7.740.125,58 14.070.000,00  55,01

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.100.000,00  530.196,38 1.100.000,00  48,20

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  9.000.000,00  5.097.702,85 9.000.000,00  56,64

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  70.000,00  0,00 70.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  160.000,00  110.755,32 160.000,00  69,22

    2.5- Cota-Parte ITR  700.000,00  62.915,21 700.000,00  8,99

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.200.000,00  919.507,34 1.200.000,00  76,63

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  28.474.000,00  29.044.000,00  15.921.405,17  54,82

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  189,81 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  705.000,00  347.053,73 705.000,00  49,23

    5.1- Transferências do Salário-Educação  500.000,00  247.539,84 500.000,00  49,51

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  170.000,00  83.903,40 170.000,00  49,35

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  35.000,00  15.058,05 35.000,00  43,02

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  552,44 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  160.000,00  29.421,29 160.000,00  18,39

    6.1- Transferências de Convênios  160.000,00  29.143,19 160.000,00  18,21

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  278,10 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  865.000,00  865.000,00  376.664,83  43,55
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.786.200,94 4.926.000,00 4.926.000,00  56,56

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.548.024,96 2.700.000,00 2.700.000,00  57,33

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.019.540,41 1.800.000,00 1.800.000,00  56,64

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 14.000,00 14.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  22.151,02 32.000,00 32.000,00  69,22

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  12.582,99 140.000,00 140.000,00  8,99

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  183.901,56 240.000,00 240.000,00  76,63

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.000.000,00  48,98 2.938.521,26 6.000.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  6.000.000,00  48,96 2.937.792,74 6.000.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 728,52 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  1.074.000,00  14,11 151.591,80 1.074.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.605.000,00  3.605.000,00  0,00 2.831.271,88  78,54  2.831.271,88  78,54

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  3.605.000,00  3.605.000,00  0,00 2.831.271,88  78,54  2.831.271,88  78,54

14- OUTRAS DESPESAS  2.402.000,00  2.402.000,00  158.357,19  6,59  158.357,19  6,59  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  2.402.000,00  2.402.000,00  158.357,19  6,59  158.357,19  6,59  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  6.007.000,00  6.007.000,00  2.989.629,07  49,77  2.989.629,07  49,77  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.989.629,07
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  96,35

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  5,39

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -1,74

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-153.695,65

-153.695,65
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  150.500,00  160.500,00  0,00 16.741,90  10,43  16.741,90  10,43

    22.1 - Creche  150.500,00  160.500,00  0,00 16.741,90  10,43  16.741,90  10,43

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  150.500,00  160.500,00  0,00 16.741,90  10,43  16.741,90  10,43

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 9.014.000,00  9.820.276,31  58,95  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  58,94 5.788.039,52 5.788.755,52

 6.007.000,00  6.007.000,00  49,77  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  49,77 2.989.629,07 2.989.629,07

 3.007.000,00  3.813.276,31  76,15  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  76,13 2.903.232,11 2.903.948,11

 0,00  0,00  0,00-104.821,66  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -104.821,66
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  9.164.500,00  9.980.776,31  58,16 5.804.781,42 5.805.497,42  58,17  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  151.591,80

 0,00

 0,00

 28.367,24

-153.695,65
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  26.263,39

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  5.778.518,03

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  36,29

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 26,31 132.529,57 26,35 132.758,19 503.780,07 502.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 31,61 130.932,82 31,61 130.932,82 414.156,56 368.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  917.936,63 870.000,00  263.691,01  28,73  263.462,39  28,70  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  10.034.500,00  10.898.712,94  6.069.188,43  55,69  6.068.243,81  55,68  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  391.303,04  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 391.303,04
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 728,52

 53.457,96

 2.350,15

 2.937.792,74

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 2.989.629,07

 2.989.629,07

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 130.330,77

 1.313,19

 3.093,26
 247.539,84

 131.643,96

 272,76

 119.261,90

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.350,15  119.261,90

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 09h e 01m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.744.000,00  2.744.000,00  1.460.202,49  53,21
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  640.000,00  640.000,00  335.545,62  52,43
      IPTU  530.000,00  530.000,00  293.897,75  55,45
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  110.000,00  110.000,00  41.647,87  37,86
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  490.000,00  490.000,00  264.703,11  54,02
      ITBI  489.000,00  489.000,00  264.703,11  54,13
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  884.000,00  884.000,00  395.482,45  44,74
      ISS  850.000,00  850.000,00  389.829,50  45,86
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  34.000,00  34.000,00  5.652,95  16,63
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 730.000,00  730.000,00  464.471,31  63,63

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  55,28 24.630.000,00  25.200.000,00  13.931.006,30
    Cota-Parte FPM  55,01 13.500.000,00  14.070.000,00  7.740.125,58
    Cota-Parte ITR  8,99 700.000,00  700.000,00  62.915,21
    Cota-Parte IPVA  76,63 1.200.000,00  1.200.000,00  919.507,34
    Cota-Parte ICMS  56,64 9.000.000,00  9.000.000,00  5.097.702,85
    Cota-Parte IPI-Exportação  69,22 160.000,00  160.000,00  110.755,32
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 70.000,00  70.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 70.000,00  70.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 27.944.000,00 27.374.000,00  15.391.208,79  55,08

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 5.639.100,00  6.725.158,83  4.990.115,84  4.976.534,16 74,20  74,00ATENÇÃO BÁSICA (IV)  4.931.695,44  73,33

 5.611.100,00  6.537.573,04  4.886.136,84  4.872.555,16 74,74  74,53    Despesas Correntes  4.827.716,44  73,85

 28.000,00  187.585,79  103.979,00  103.979,00 55,43  55,43    Despesas de Capital  103.979,00  55,43

 400.000,00  956.000,00  834.921,78  834.921,78 87,33  87,33ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  765.256,00  80,05

 400.000,00  956.000,00  834.921,78  834.921,78 87,33  87,33    Despesas Correntes  765.256,00  80,05

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 190.000,00  142.405,24  104.735,61  99.558,11 73,55  69,91VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  98.514,54  69,18

 175.000,00  137.405,24  100.535,61  95.358,11 73,17  69,40    Despesas Correntes  94.314,54  68,64

 15.000,00  5.000,00  4.200,00  4.200,00 84,00  84,00    Despesas de Capital  4.200,00  84,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  60.000,00  36.526,41  36.526,41 60,88  60,88OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  36.526,41  60,88

 0,00  60.000,00  36.526,41  36.526,41 60,88  60,88    Despesas Correntes  36.526,41  60,88

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.883.564,07 6.229.100,00  5.966.299,64  5.947.540,46 75.68  75,44  5.831.992,39  73,98
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 94.626,97  94.626,97

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 94.626,97

 0,00

 5.966.299,64  5.947.540,46  5.831.992,39

 5.840.983,07  5.822.223,89  5.706.675,82

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.308.681,32DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 3.513.542,57

 0,00

 37,83

 30.689,60  30.689,60  30.689,60

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 92,76 1.260.000,00  2.272.023,56  2.107.445,09RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 88,90 1.260.000,00  1.841.135,00  1.636.841,53    Proveniente da União

 109,22 0,00  430.888,56  470.603,56    Proveniente dos Estados
 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,00 0,00  0,00  929,54OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.272.023,56  2.108.374,63 1.260.000,00  92,80
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 0,00  639.914,92  241.512,04  237.559,44ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  208.671,31 37,74  37,12  32,61

 0,00  121.220,14  84.288,44  82.834,44    Despesas Correntes  56.644,31 69,53  68,33  46,73

 0,00  518.694,78  157.223,60  154.725,00    Despesas de Capital  152.027,00 30,31  29,83  29,31

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  257.619,85  10.938,23  9.478,43VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  9.239,58 4,25  3,68  3,59

 0,00  156.003,10  1.272,43  1.272,43    Despesas Correntes  1.033,58 0,82  0,82  0,66

 0,00  101.616,75  9.665,80  8.206,00    Despesas de Capital  8.206,00 9,51  8,08  8,08

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  581.135,00  287.030,84  287.030,84OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  287.030,84 49,39  49,39  49,39

 0,00  531.135,00  287.030,84  287.030,84    Despesas Correntes  287.030,84 54,04  54,04  54,04

 0,00  50.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 1.478.669,77 0,00  539.481,11  534.068,71  504.941,73 36,48  36,12  34,15

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.639.100,00  7.365.073,75  5.231.627,88  5.214.093,60  5.140.366,75 71,03  70,79  69,79

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 400.000,00  956.000,00  834.921,78  834.921,78  765.256,00 87,33  87,33  80,05

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  190.000,00  142.405,24  104.735,61  99.558,11  98.514,54 73,55  69,91  69,18

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  257.619,85  10.938,23  9.478,43  9.239,58 4,25  3,68  3,59

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  641.135,00  323.557,25  323.557,25  323.557,25 50,47  50,47  50,47

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.229.100,00  9.362.233,84  6.505.780,75  6.481.609,17  6.336.934,12 69,49  67,69 69,23

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 5.831.992,39 5.947.540,46 5.966.299,64 7.883.564,07 6.229.100,00  73,98 75,44 75,68

 0,00  1.478.669,77  539.481,11  36,48  534.068,71  36,12  504.941,73  34,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 09h e 03m.
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ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  32.819.274,91

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  32.819.274,91

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  32.669.274,91

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 17.668.075,09  54,08

 17.641.408,45

 16.759.338,03

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  15.877.267,61  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 39.383.129,89

-1,73

 120,00

-567.914,63

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 7.220.240,48

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 5.251.083,99  16,00

 2.297.349,24  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 09h e 18m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 34.094.280,00

 37.891.145,16

 22.711.088,08

 0,00

 3.139.561,01

 32.320.280,00

 39.256.706,17

 20.820.189,24

 20.683.075,92

 2.028.012,16

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  20.315.762,22

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 20.683.075,92

 20.820.189,24

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  32.819.274,91

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  32.669.274,91

 32.819.274,91
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.628.789,69

 1.654.652,69
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.788.382,01  8.641,86  950.321,33  829.418,82

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.676.537,93  4.822,26  843.106,85  828.608,82

 111.844,08  3.819,60  107.214,48  810,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 2.831.271,88

 5.778.518,03  36,29

 96,35
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.105.650,86

 0,00

 3.606.364,34

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 144,40 -144,40

 14.559,70  22.890,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 5.852.913,49  37,83

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeitura Municipal de altonia 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 045/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de novembro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 044/2017 – 
PMA modalidade Pregão Presencial 079/2017, pelo Decreto 245/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 11/11/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: L DA SILVA MROWSKOVSKI TRANSPORTES - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 30.369.632/0001-98, neste ato representada pela Sr. ª Marcela Ketelin Farias Mrowskoviski Marques, 
portadora do RG nº. 9.941.493 SSP/PR e do CPF nº. 057.750.389-83, residente na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para REGISTRO 
DE PREÇOS  objetivando à Contratação de empresa para Prestação de serviços de horas maquinas com retro 
escavadeira para realização de destoca nas margens das estradas Circular, Galego e Aurora.
1.1.2.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
Altônia, 30 de julho de 2020.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2020 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 045/2020
                   LOTE 01 –  HORAS MAQUINA
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	
Marca	 Valor Unitário	 Valor Total	 Empresa
1.		  200	 Horas	 Prestação de Serviços de Horas Máquina com Retro 
Escavadeira Hidráulica, com peso operacional de no mínimo 21.000 kilos, motor com potencia mínima 170 HP, com 
profundidade de escavação mínima de 6,50 metros, para  execução de destoca as margens das estradas Circular, 
Galego e Aurora
30.01.2021	 MROWSKOVSKI	 258,00	 51.600,00	 MROWSKOVSKI
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 5.251.083,99

 4.725.975,59

 2.297.349,24  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 32.819.274,91

-

-

 32.819.274,91

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-41.646,75  1.732.552,03

 0,00  0,00

-41.646,75  1.732.552,03

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 29/set/2020 as 09h e 14m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  45.547.710,00  2.319.363,55  10.933.058,46 5,09  24,00  34.614.651,54 45.547.710,00

    RECEITAS CORRENTES  43.747.710,00  2.319.363,55  10.222.164,46 5,30  23,37  33.525.545,54 43.747.710,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  50.600,00  24.869,16  36.848,24 49,15  72,82  13.751,76 50.600,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  50.600,00  24.869,16  36.848,24 49,15  72,82  13.751,76 50.600,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  2.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.500,00 2.500,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  2.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.500,00 2.500,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  43.692.610,00  2.292.652,14  10.122.398,47 5,25  23,17  33.570.211,53 43.692.610,00

        Transferências da União e de suas Entidades  4.656.110,00  641.936,24  2.552.971,20 13,79  54,83  2.103.138,80 4.656.110,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.451.000,00  0,00  183.087,12 0,00  12,62  1.267.912,88 1.451.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  37.585.500,00  1.650.715,90  7.386.340,15 4,39  19,65  30.199.159,85 37.585.500,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  2.000,00  1.842,25  62.917,75 92,11  3.145,89 -60.917,75 2.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  2.000,00  1.842,25  62.917,75 92,11  3.145,89 -60.917,75 2.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.800.000,00  0,00  710.894,00 0,00  39,49  1.089.106,00 1.800.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.800.000,00  0,00  710.894,00 0,00  39,49  1.089.106,00 1.800.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.800.000,00  0,00  180.850,97 0,00  10,05  1.619.149,03 1.800.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  530.043,03 0,00  0,00 -530.043,03 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 45.547.710,00  45.547.710,00  2.319.363,55  10.933.058,46 5,09  24,00  34.614.651,54SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 45.547.710,00  45.547.710,00  2.319.363,55  5,09  10.933.058,46  24,00  34.614.651,54

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  45.547.710,00  45.547.710,00  2.319.363,55  5,09  10.933.058,46  34.614.651,54 24,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  45.547.710,00  45.547.710,00  1.674.076,80  18.126.748,15  2.453.379,66  9.226.368,26  8.911.416,88 27.420.961,85  36.321.341,74

    DESPESAS CORRENTES  42.918.710,00  42.420.769,97  1.521.814,29  17.597.586,21  2.224.828,56  8.814.754,43  8.513.582,07 24.823.183,76  33.606.015,54

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.571.500,00  3.571.500,00  433.131,68  1.855.487,55  433.131,68  1.855.487,55  1.844.046,69 1.716.012,45  1.716.012,45

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.500,00  1.500,00  257,77  938,42  126,43  807,08  807,08 561,58  692,92

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  39.345.710,00  38.847.769,97  1.088.424,84  15.741.160,24  1.791.570,45  6.958.459,80  6.668.728,30 23.106.609,73  31.889.310,17

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  39.345.710,00  38.847.769,97  1.088.424,84  15.741.160,24  1.791.570,45  6.958.459,80  6.668.728,30 23.106.609,73  31.889.310,17

    DESPESAS DE CAPITAL  2.549.000,00  3.046.940,03  152.262,51  529.161,94  228.551,10  411.613,83  397.834,81 2.517.778,09  2.635.326,20

      INVESTIMENTOS  2.529.000,00  3.026.940,03  149.459,19  517.948,66  227.149,44  401.802,21  388.023,19 2.508.991,37  2.625.137,82

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  20.000,00  20.000,00  2.803,32  11.213,28  1.401,66  9.811,62  9.811,62 8.786,72  10.188,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  80.000,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 80.000,00  80.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  45.547.710,00 45.547.710,00  18.126.748,15 1.674.076,80  9.226.368,26 2.453.379,66  8.911.416,88 27.420.961,85  36.321.341,74

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  45.547.710,00  45.547.710,00  1.674.076,80  18.126.748,15  2.453.379,66  9.226.368,26  8.911.416,88 27.420.961,85  36.321.341,74

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.706.690,20- - 0,00  2.021.641,58

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  45.547.710,00  45.547.710,00  1.674.076,80  18.126.748,15  2.453.379,66  10.933.058,46  10.933.058,46- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 29/set/2020 as 13h e 36m.

Presidente

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador

ROBSON LOLLI

Controle Interno

ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  64.476,16  54.664,54 58.869,52
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  64.476,16  54.664,54 58.869,52
      Empréstimos  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  64.476,16  54.664,54 58.869,52
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  64.476,16  54.664,54 58.869,52
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  1.346.196,77  2.706.120,34 2.683.022,91
    Disponibilidade de Caixa  1.346.196,77  2.706.120,34 2.683.022,91
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.633.828,67  3.117.037,35 3.106.276,91
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  1.287.631,90  410.917,01 423.254,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  19.404.267,06  10.883.195,10  15.327.401,12

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-1.281.720,61 -2.624.153,39 -2.651.455,80

 0,33  0,54  0,36

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -6,61 -24,11 -17,30

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  23.285.120,47  13.059.834,12  18.392.881,34

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  20.956.608,42  11.753.850,71  16.553.593,21

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 19.404.267,06  10.883.195,10  15.327.401,12

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  62.543,45  35.798,22  29.340,52
RP NÃO PROCESSADOS  314.269,44  705,74  705,74
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/set/2020 as 09h e 08m.

Presidente

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador

ROBSON LOLLI

Controle Interno

ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI

www.elotech.com.br
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

SETEMBRO / 2019  A  AGOSTO / 2020 – 2º QUADRIMESTRE 2020

 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00 

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 3.208.463,72 24.462,29 3.232.926,01
     Pessoal Ativo 2.762.533,78 2.762.533,78
        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 2.337.349,95
        Obrigações Patronais 642.738,71

326.183,05 9.000,00 335.183,05
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (1º do art. 18 da LRF) 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto elemento 34) 119.746,89 15.462,29 135.209,18
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00
     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
     Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00
DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 3.208.463,72 24.462,29 3.232.926,01
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) (*) 217.554,88 0,00 217.554,88
DESPESA TOTAL COM PESSOAL (V) = (III + IV) 3.426.018,60 24.462,29 3.450.480,89

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO

Alto Paraíso 314.301,06 81.500,67
Alto Piquiri 1.156.740,00 299.951,54
Altônia 1.373.124,08 356.061,59
Brasilândia do Sul 475.204,34 123.224,13
Cafezal do Sul 404.873,22 104.986,73
Cidade Gaúcha 0,00 0,00
Douradina 929.710,87 241.081,15
Esperança Nova 341.577,24 88.573,60
Francisco Alves 751.750,52 194.934,67

Icaraíma 595.657,29 154.458,50
Iporã 937.622,51 243.132,70
Ivaté 590.067,47 153.009,02
Maria Helena 454.767,59 117.924,72
Mariluz 871.814,21 226.068,10
Nova Olímpia 427.010,72 110.727,15
Perobal 500.162,82 129.696,05

Perola 583.810,33 151.386,49
São Jorge do Patrocínio 635.332,07 164.746,47
Tapira 428.303,69 111.062,43
Xambrê 695.699,83 180.400,30
Total 12.467.529,86 3.232.926,01
Fonte: Informações do Sistema Elotech Gestão Pública geridas pelo Depart. Contábil, Unidade Resp: – Cons. Interm. de Saúde CISA/AMERIOS.

*Obs1: Recursos Próprios provenientes da arrecadação do IRRF no período.

**Obs2:  Valor global incluindo todas as Categorias Econômicas e Grupo de Natureza de Despesa, transferido no exercício, via Contrato de Rateio.

***Obs3: Valor global sem a dedução dos recursos recebidos através de convênio.

Luis Carlos Borges Cardoso Robson Lolli Alisson Rafael Melchiotti
Presidente Contador – CRC 067344 /PR       Controle interno

LIQUIDADAS 
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b)

      TOTAL (c)      
(a + b)

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta  (§ 1º 
do art. 18 da LRF)

VALOR 
TRANSFERIDO 

POR CONTRATO 
DE RATEIO (**)

VALOR EXECUTADO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO (***)

Prefeitura Municipal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 224/2020, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
285 3.3.90.39.00.00 510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........    30.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 30.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
510 (510)	 TAXA PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA	 30.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . 	 R$ 30.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 225/2020, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.1100.2.002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
8 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............  	     5.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
91 3.3.90.14.00.00 000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL................................................................       8.000,00
107 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........   200.000,00
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
251 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........	     35.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.452.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
267 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........		    
50.000,00
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
286 3.3.90.39.00.00 511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........     20.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 318.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
5 3.3.90.33.00.00 000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...............................     12.000,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.843.1201.0.00 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA
33 3.2.90.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO..................................... 	   40.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.1500.2.02 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE
122 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........     20.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.04 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
166 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO..............................................................      20.000,00
07.001.12.361.1400.3.00 Construção/Reforma/Ampliação em Escolas
180 4.4.90.51.00.00 103 OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................     100.000,00
07.001.12.364.1400.2.01 COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR
181 3.3.90.33.00.00 000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO..........................      50.000,00
07.001.12.365.1400.3.00 Construção/Reforma/Ampliação em Creches
192 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................       56.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
279 3.3.90.30.00.00 511 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................       20.000,00
Total Redução: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .      R$ 318.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 385 
De 29/09/2020 
CONCEDE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no 
art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 

Antonio Sergio Batista Mendes Operador de Máquinas 2019/2020   01/10/2020 à 
30/10/2020 

Claudinei Bartolomeu Operador de Máquinas 2018/2019   01/10/2020 à 
30/10/2020 

Flávia Castelini Antunes Fisioterapeuta 2017/2018 
2018/2019 

 01/10/2020 à 
30/10/2020 

Gedalias Dias de Almeida Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2018/2019  01/10/2020 à 
30/10/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte. (29/09/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 02/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SOLANGE APARECIDA MARTINS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. SOLANGE APARECIDA MARTINS, brasileira, divorciada, residente e 
domiciliada na Rua São Paulo, 122, Centro, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-6.543.917-4/SSP-PR e do CPF-028.618.539-30, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/01/2021 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 02/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 
(29/09/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
SOLANGE APARECIDA MARTINS
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 03/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Augusto José da Silva, 180, Conjunto Dona Iraídes, neste município de Douradina, Estado do 
Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-6.961.340-3/SSP-PR e do CPF-056.261.979-82, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/01/2021 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 03/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 
(29/09/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 04/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E VALDENIR APARECIDO DA SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. VALDENIR APARECIDO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Augusto José da Silva, 180, Conjunto Dona Iraídes, no município de Douradina, Estado do Paraná, portador da 
C.I.R.G-nº-6.829.696-0/SSP-PR e do CPF-995.518.969-04, de ora em diante denominado CONTRATADO, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/01/2021 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 04/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 
(29/09/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
VALDENIR APARECIDO DA SILVA
Contratado
Testemunhas:
 
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 36/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARIA APARECIDA GONÇALVES MODESTI
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. MARIA APARECIDA GONÇALVES MODESTI, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Honorato, 220, Parque Ana Laura, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da 
C.I.R.G-nº-8.607.380-3/SSP-PR e do CPF-074.302.759-07, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/01/2021 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 36/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 
(29/09/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
MARIA APARECIDA GONÇALVES MODESTI
Contratada
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 06/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E PAULO SERGIO RODRIGUES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. PAULO SERGIO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na 
Rua José Tiburcio Firmino, 265, Centro, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-nº- 
14.446.353-6/SSP-PR e do CPF- 150.646.508-09, de ora em diante denominado CONTRATADO, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/01/2021 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 06/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 
(29/09/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
PAULO SERGIO RODRIGUES
Contratado
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 24/2019, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GRASIELE GOMES DA SILVA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. GRASIELE GOMES DA SILVA brasileira, casada, residente e domiciliada à 
Rua Sossai, 357, Parque Ana Laura, no município de Douradina-PR, portadora da C.I.R.G-nº-9.871.434-0/SSP-PR 
e do CPF-057.325.919-40, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 39 de 
12/08/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 01/10/2021 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 24/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
(29/09/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
GRASIELE GOMES DA SILVA
Contratada
Testemunhas:
                          

Prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Lei nº 2.265
de 29 de setembro de 2.020
SÚMULA: “Dispõe sobre a alteração de denominação de rua.”
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1° A Rua das Palmeiras, localizada no loteamento Parque Agostinho II, passa a denominar-se Rua Varoni.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de setembro do ano de 2.020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Lei nº 2.266
 de 29 de setembro de 2.020
SÚMULA: “Declara de Utilidade Pública a Associação de Recuperação de Alcoólatras - ARA - de Douradina Paraná.”
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1°- Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS – 
ARA - DE DOURADINA PARANA, associação civil sem fins lucrativos, com sede na Avenida Brasil, 994, CEP 87.485-
000, no Município de Douradina, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 21.354.413/0001-44. 
Art. 2°- A associação referida no artigo anterior deverá apresentar anualmente ao Município, relatório de suas 
atividades e serviços prestados á comunidade, nos termos de seu estatuto. 
Art. 3° - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública, se a associação:
I – Descumprir a exigência do artigo 2° desta Lei;
II – Modificar suas finalidades estatutárias, deixando de responder pelos interesses da coletividade;
III – Alterar sua denominação e não comunicar o fato ao Município;
IV – Encerrar suas atividades no Município.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 29 dias do mês de setembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE AQUISIÇÃO DE TESTES – COVID-19. 0012/2020
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 19/2020
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA 01/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 	
CONTRATADO (A): CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA CNPJ N° 02.259.625/0001-06
OBJETO: Aquisição de teste rápido para detectar “covid-19” em pacientes do Município de Esperança – PR, que a 
CONTRATADA se declara em condições de fornecer os produtos em observância ao indicado nas especificações 
levada a efeito pela Dispensa de Licitação nº 01/2020.
VALOR O Valor total de presente contrato é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Esta Administração efetuará o pagamento à vista, após o recebimento total dos 
produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal gerada de forma eletrônica, condicionado a apresentação das 
certidões atualizadas da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade na data do pagamento.
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 40 (quarenta) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, caso ocorra algum fato superveniente, o qual deverá ser 
aprovado por esta administração.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 28/09/2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2020 

OBJETO: Convoca-se a entidade ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 
GUAIRA, Organização da Sociedade Civil, selecionada para 
apresentação do Plano de Trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais, conforme (item 8 subitem 8.2), do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2020, para firmar Termo 
de Colaboração com Organização da Sociedade Civil, sem fins 
lucrativos, que execute Serviço de Educação Básica e de Atendimento 
Educacionais para educandos com Deficiência Intelectual, Múltipla 
Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento no município de 
Guaíra. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a partir da publicação desta 
convocação, a entidade deve apresentar o seu Plano de Trabalho e a 
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais 
(arts. 28 caput 33, 34 e 39 da Lei n° 13.019/2014). 
Demais informações no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de setembro de 2020. 
Heraldo Trento / Prefeito Municipal 
 

Prefeitura Municipal de guaira 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 447/2020
Data: 29.09.2020
Ementa: nomeia Comissão Especial de Avaliação, com o fim de alienação de produto agrícola - 
alho importado - doado pela Receita Federal do Brasil, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que o Município de Guaíra recebeu em doação da Receita Federal do Brasil uma vultosa 
quantidade de Alho por meio do ADM 334/2020, relativo ao Processo nº 10142.722042/2020-31, 
e, considerando o memorando online sob o nº 403/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica Instituída a Comissão Especial de Avaliação, com o fim de alienação de produto 
agrícola - alho importado - doado pela Receita Federal do Brasil, constituída pelos seguintes 
profissionais:
a)SINOMAR MARIA NETO, portador do RG nº 1.233.672 -SESPII/GO, CPF nº 038.436.978-25, 
formação acadêmica em Direito e Técnico em Agropecuária;
b)LUIZ VIEIRA DA SILVA, portador do RG n° 6.575.151-8 – SESPII/PR, CPF nº 931.378.009-78, 
CRBio nº 45.224-07D, formação acadêmica em Biologia;
c)GIOVANE ANDREI KULHKAMP, portador do RG nº 10.642.427-6 – SESPII/PR, CPF nº 
080.035.189-46 e CREA nº 17.4414/D, formação acadêmica em Engenharia Agronômica.
 Parágrafo único. A referida Comissão deverá eleger o presidente entre os seus membros.
Art. 2º A participação na referida Comissão será considerada serviço público relevante, não 
ensejando qualquer remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira 
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2020
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 25.09.2020, foi creditado na conta 
corrente nº 647097-6 da Agência nº 0722 da Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 89.142,85 (oitenta e nove mil, 
cento e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), recebidos do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
referente ao Contrato de Repasse OGU nº 867449/2018 Operação 1053871-63, no âmbito do Programa Planejamento 
Urbano que tem por objeto 
Pavimentação em pedra poliédrica na Rua Julieta de França Camargo Iwankin, trecho antes do Córrego da Onça, 
neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira 
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19/2020
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017.
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e 
do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos 
Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, que no dia 25.09.2020, foi creditado na conta corrente nº 647096-8 da Agência nº 0722 
da Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 184.380,95 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e 
oitenta reais e noventa e cinco centavos), recebidos do Ministério do Desenvolvimento Regional  
referente ao  Contrato de Repasse nº 867444/2018 - Operação 1053899-53, que tem por objeto a 
Pavimentação Poliédrica nas Ruas Prof. Miguel Camargo, Terezinha Paluch, Terezinha Rosseton, 
Ana Maria Roggia, Geraldo Dench e Malvina Lima Cunha, neste município de Guaíra, Estado do 
Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 45.547.710,00  45.547.710,00  1.674.076,80  18.126.748,15  27.420.961,85  2.453.379,66  9.226.368,26  100,00  36.321.341,74

ADMINISTRAÇÃO  1.660.000,00  1.660.000,00  224.439,00  984.445,59  5,43  675.554,41  234.499,77  951.681,70  10,31  708.318,30
Administração Geral  1.660.000,00  1.660.000,00  224.439,00  984.445,59  5,43  675.554,41  234.499,77  951.681,70  708.318,30 10,31

SAÚDE  43.300.010,00  43.240.010,00  1.446.576,71  17.052.025,72  94,07  26.187.984,28  2.217.351,80  8.192.793,63  88,80  35.047.216,37
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  43.300.010,00  43.240.010,00  1.446.576,71  17.052.025,72  94,07  26.187.984,28  2.217.351,80  8.192.793,63  35.047.216,37 88,80

ENCARGOS ESPECIAIS  507.700,00  567.700,00  3.061,09  90.276,84  0,50  477.423,16  1.528,09  81.892,93  0,89  485.807,07
Outros Encargos Especiais  507.700,00  567.700,00  3.061,09  90.276,84  0,50  477.423,16  1.528,09  81.892,93  485.807,07 0,89

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  80.000,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00
Reserva de Contingência  80.000,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00  0,00  0,00  80.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 29/set/2020 as 13h e 38m.

TOTAL 100,00 100,00 45.547.710,00  45.547.710,00  1.674.076,80  18.126.748,15  27.420.961,85  2.453.379,66  9.226.368,26  36.321.341,74

Presidente
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador
ROBSON LOLLI

Controle Interno
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI

www.elotech.com.br  Página: 1 

 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

 
 Inexigível a licitação, com fundamento nos do 

art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa TATIANA DA SILVA 

SERENO - CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME, para contratação de 

pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou executante, 

para a Prestação de serviços de plantonistas área Médica, 

Enfermagem e Farmacêutica, para atendimento no PAM - Pronto 

Atendimento Municipal, de segunda a sexta feiras nos períodos 

diurnos e noturnos, finais de semana diurnos e noturnos, inclusive 

feriados, estritamente na conformidade dos padrões técnico-

profissionais vigentes, no valor de R$1.407.820,00(um milhão e 

quatrocentos e sete mil e oitocentos e vinte reais), presente o 

constante dos autos. 

 

Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, 

submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 

publicidade. 

 

 
Douradina-PR, 28 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

Fábio da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
 
 
 

Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor 

Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que 

dispensou, com fundamento no art. 25, a favor da pessoa jurídica 

TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME, 

inscrita no C.N.P.J./MF nº. 23.325.328/0001-83, para contratação de 

pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou executante, 

para a Prestação de serviços de plantonistas área Médica, 

Enfermagem e Farmacêutica, para atendimento no PAM - Pronto 

Atendimento Municipal, de segunda a sexta feiras nos períodos 

diurnos e noturnos, finais de semana diurnos e noturnos, inclusive 

feriados, estritamente na conformidade dos padrões técnico-

profissionais vigentes, no valor de R$1.407.820,00(um milhão e 

quatrocentos e sete mil e oitocentos e vinte reais), presente o 

constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 

vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 

        Publica-se. 

 

                                 Douradina-PR, 28 de setembro de 2020. 

 

 

João Jorge Sossai 
Prefeito do Município 

Prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Paraná



 







         

         



      


      





 
 
 

    
 
 
 


    

 
         
         



 
 
 




   

 
 

    
 
 
 




   

 



 





         

           
    
           


         


        





MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
 

 Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga  

Atividades Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar 

Termo de Cooperação Financeira – Casa Abrigo 45.600,00 48.317,10 9.680,88 20.016,60  9.595,88 19.931,60  6.011,38 16.347,10  3.669,50 28.300,50  

Manutenção do PPAS IV 30.000,00 37.127,34 7.036,91 13.417,20 7.036,91 13.417,20 7.036,91 13.417,20 0,00 23.710,14 

Programa Crescer em Família 0,00 736,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 736,08 

Programa Liberdade Cidadã 0,00 186,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 186,11 

Programa FIA/SCFV 0,00 233,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233,2 

Programa FIA/Criança e Adolescente Vítima de Violência 0,00 171,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171,52 

Manutenção CT/FIA-Delib. 107/2017 - FIA 0,00 11.328,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.328,07 

Manutenção da Instância de Controle - CMDCA 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 

Manutenção do Programa Medidas 
Socioeducativas 

44.000,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 

Total Geral 132.600,00 155.099,42 16.717,79 33.433,80 16.632,79 33.348,80 13.048,29 29.764,30 3.669,50 121.665,62 

 
 
 
 
 

   

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Prefeito 

MARCOS ANTONIO COLIS 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 

LIVIO HITLER MIRANDA 

Tesoureiro 
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PORTARIA Nº  176/2020, de 29/09/2020
 
 

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora FABIANA
VIEIRA DE MAGALHÃES e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder a partir de 25 de setembro de 2020, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 28/2012
em seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Histórico Escolar 
de Concluinte e Declaração de Conclusão de PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM INSTRUMENTALIDADE
DO SERVIÇO SOCIAL, com carga horária de 500 horas , no setor de Recursos Humanos na data de
25/09/2020 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer
tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou
Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação".

NOME CPF CARGO MATRICULA CLASSE E
NIVEL ATUAL

CLASSE E
NIVEL APOS
EFETIVAÇÃO

FABIANA VIEIRA
DE MAGALHÃES 051.747.129-90 ASSISTENTE

SOCIAL 194 GOP-A054 GOP-B054

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 25
de setembro de 2020.

Alto Piquiri, 29 de Setembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

      

      
      

PORTARIA Nº  177/2020, de 29/09/2020
 
 

SUMULA: Efetiva servidor após o cumprimento do estágio
probatório e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Efetivar, a partir de 30 de setembro de 2020, após o cumprimento do estágio probatório, o servidor abaixo
relacionado, conforme segue:

NOME CARGO MATRICULA
CLASSE E

REFERENCIA
ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA APOS

EFETIVAÇÃO
MÁRCIO ROBERTO
FERREIRA RAMOS ENFERMEIRO 14095 GOP-B045 GOP-B048

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 29 de Setembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município 
de Icaraíma, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos 
dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 
9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal 
nº 1.652 de 05 de novembro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas 
leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
ESPECÍFICA (REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 08-09 da Quadra 49, divisão do Lote AB, com área 
de 1.447,45m², localizado no Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•	 Gervasio Marcon, brasileiro, aposentado, portador do CPF: 
251.680.109-20, RG: 517.742-1 SESP/PR, casado com Maria José Buzzo Marcon, 
brasileira, aposentada, portador do CPF: 526.842.619-20, RG: 4.221.017-0 SESP/
PR, ambos residentes na Rua Bahia, s/n, na cidade de Porto Camargo, fone (44) 
99976-7916.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias 
em inteiro teor, sendo uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei 
Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) 
beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo 
Poder Público Municipal com emissão de taxas e contribuições de melhorias com 
base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 29 de setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futura e eventual aquisição 
de gêneros alimentícios para distribuição aos pais ou responsáveis dos estudantes 
das escolas públicas de educação básica do Município, conforme a Recomendação 
Administrativa n° 03/2020 do Ministério Público do Estado do Paraná, tudo de acordo 
com especificações e condições constantes do Termo de Referência e demais anexos 
do Edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: até 31 de Dezembro 
de 2020.
VALOR MÁXIMO: R$ 43.043,50 (quarenta e três mil e quarenta e três reais e 
cinquenta centavos).
    PRAZO DE ENTREGA: 03 (três) dias úteis após a confirmação do pedido de acordo 
com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min 
h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo 
site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: 
(44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 15 de Outubro de 2020
     HORÁRIO: 09h00min
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 29 de Setembro 
de 2020.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
Pregoeira

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futura e eventual 
aquisição de proteínas a serem entregues para a APAE em decorrência do 
Coronavirus, conforme Portaria n° 369/2020 do Governo Federal, tudo de acordo com 
especificações e condições constantes do Termo de Referência e demais anexos 
do Edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: até 31 de Dezembro 
de 2020.
VALOR MÁXIMO: R$ 20.700,04 (vinte mil e setecentos reais e quatro centavos).
    PRAZO DE ENTREGA: até 3 (três) dias úteis contados a partir da solicitação do 
município.
 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min 
h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo 
site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: 
(44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 15 de Outubro de 2020
     HORÁRIO: 14h00min
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 29 de Setembro 
de 2020.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
Pregoeira

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
PARA ABERTURA DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS - Nº 006/2020
PROCESSO: 059/2020
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO 
DAS PRAÇAS BOLÍVIA E VEREADOR LAUDELINO COSTA 
COM ÁREA TOTAL DE 1.600,00 M², NO MUNICÍPIO DE IVATÉ/
PR POR MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
Fica designada a ABERTURA DA PROPOSTA da empresa RCM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, para o dia 02/10/2020, 
sexta-feira, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura 
municipal, localizada na Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR.
Ficam os interessados desde já convocados a participação desta 
sessão pública. 
Ivaté, 29 de Setembro de 2020
Natalia Regis De Araujo
Diretora do Departamento de Licitações

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de equipamentos para a estruturação de UBS da atenção básica 
em saúde do munícipio de Ivaté, através do fundo nacional de saúde, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 14/10/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
14/10/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/10/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 73.494,64 (setenta e três mil quatrocentos e 
noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 29 de setembro de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

VALOR DATA
35.924,71      01/09/2020

18.200,00      02/09/2020
54.379,33      02/09/2020

4.058,40        02/09/2020

6.205,24        02/09/2020

6.000,00        03/09/2020

1.484,43        08/09/2020

18.461,54      17/09/2020

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

FNAS - BL PSB

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
2.331,66        11/09/2020

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

02/09/2020
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
3.990,00        03/09/2020

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

03/09/2020

2.127,40        03/09/2020

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

Federais para o município.

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

PROCEDIMENTOS NO MAC
4.717,05        

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

02/09/2020
MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
5.883,40        

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 
         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

TÂNIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

IVATÉ, 29 DE SETEMBRO DE 2020

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

210,00           

MS/FNS -  ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - NACIONAL
42.855,00      25/09/2020

(CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO) -  CORONAVÍRUS (COVID - 19)

2.923,20        28/09/2020
E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

MS/FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
FNAS - BL GBF

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

1.353,33        25/09/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
CNPJ 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-8000 _________________________________
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Prefeito Municipal de Ivaté, 
Estado do Paraná, convida todos os munícipes para participarem da AUDÊNCIA 
PÚBLICA a ser realizada no dia 30 de Setembro de 2020 às 9:00hs e 00min no 
recinto da Câmara Municipal, sito a Praça Brasil nº. 1680, nesta cidade, conforme a 
seguinte ordem do dia:
- Apresentação da Proposta Orçamentária LOA/2021.
- Demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 2º. Quadrimestre 
de 2020.
Ivaté – Pr., 29 de Setembro de 2020.
Univaldo Campaner
Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
IVATÉ - PARANÁ

CNPJ 09.245.506/0001-35
Av. Rua Mandaguari, 2205 -  Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-1280 __________________________________
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde e Secretário  Municipal de Saúde de Ivaté, Estado do Paraná, 
convida todos os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser 
realizada no dia 30 de Setembro de 2020 as 14:00hs no recinto do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Ivaté, sito a Av. Rio de Janeiro, s/nº, nesta cidade de Ivaté – 
Pr., conforme a seguinte ordem do dia:
 – Avaliação do Plano Municipal de Saúde relativo ao 2º quadrimestre de 2020.
Ivaté – Pr., 29 de Setembro de 2020.
Lucilene Gomes Barbosa dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 - republicação
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 177/2019
PREGÃO PRESENCIAL 064/2019
Aos 28 dias do mês de Setembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ALBERTO 
ACENO DE SOUZA 47613831949, estabelecida à estabelecida à Avenida Rio de 
Janeiro, 2841, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ 13.845.519/0001-12, neste ato representada por ALBERTO ACENO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, portador do RG n.º 3.552.712-5 e do CPF/MF n.º 476.138.319-
49, telefone: (44) 9 84535442, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 01 de outubro 
de 2020 e término em 30 de setembro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ALBERTO ACENO DE SOUZA 47613831949
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 039/2020
PROCESSO Nº 091/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PINTURA NA 
CLÍNICA DA MULHER E ACADEMIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 08332620929
CNPJ: 30.945.688/0001-43
VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 (DEZ MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000
e-mail: licitacao.ivate@gmail.com
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA: 042/2020
PROCESSO: 098/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTRUTOR DE FANFARRA PARA O MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA 
E LAZER.
CONTRATADA: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
CNPJ: 14.969.848/0001-38
VALOR MÁXIMO: R$ 4.497,00 QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 
SETE REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 3 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000
e-mail: licitacao.ivate@gmail.com
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 041/2020
PROCESSO Nº 097/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECARGA 
DOS EXTINTORES INSTALADOS NOS PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: WAGNER ANDRIAN FERNANDES EXTINTORES
CNPJ: 14.472.107/0001-47
VALOR MÁXIMO: R$ 3.795,00 (TRÊS MIL SETECENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020.
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Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02 – republicação
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 177/2019
PREGÃO PRESENCIAL 064/2019
Aos 28 dias do mês de Setembro de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e 
CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ALBERTO ACENO DE SOUZA 47613831949, estabelecida à estabelecida à Avenida Rio de Janeiro, 2841, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ 13.845.519/0001-12, neste ato representada por ALBERTO ACENO DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, portador do RG n.º 3.552.712-5 e do CPF/MF n.º 476.138.319-49, 
telefone: (44) 9 84535442, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 74.501,81 (setenta e quatro mil quinhentos e um reais e oitenta e um centavos), a ser pago em razão da prestação dos serviços durante o período aditado, bem como da correção 
monetária aplicada com base no índice IGPM acumulado nos últimos 12 (doze) meses, qual seja 13,02 %.
ITEM	 PRODUTO	 UNID	 QUAT	 VALOR UNIT	 VALOR UNT DO SERVIÇO CORRIGIDO EM 13,02 IGPM	 VALOR TOTAL DO SERVIÇO CORRIGIDO EM 13,02 IGPM
1	 CONSERTO DE PNEU DE VEÍCULO LEVE	  SVÇ 	 250	  R$ 11,59 	  13,10 	  R$ 3.275,00
2	 CONSERTO DE PNEU DE TRATOR	  SVÇ 	 45	  R$ 103,30 	  116,75 	  R$ 5.253,75
3	 CONSERTO DE PNEU DE CAMINHÃO E ONIBUS	  SVÇ 	 200	  R$ 31,67 	  35,79 	  R$ 7.158,00
4	 CONSERTO DE PNEU DE MOTO NIVELADORA 	  SVÇ 	 25	  R$ 78,30	  88,49 	  R$ 2.212,25
5	 CONSERTO DE PNEU DE PÁ CARREGADEIRA 	  SVÇ 	 50	  R$ 91,67 	  103,61 	  R$ 5.180,50
6	 CONSERTO DE PNEU DE MOTO	  SVÇ 	 20	  R$ 11,67 	  13,19 	  R$ 263,80
7	 CONSERTO DE PNEU GRANDE RETROESCAVADEIRA	  SVÇ 	 15	  R$ 98,30 	  111,10 	  R$ 1.666,50
8	 CONSERTO DE PNEU PEQUENO RETROESCAVADEIRA	  SVÇ 	 15	  R$ 55,17 	  62,35 	  R$ 935,25
9	 CONSERTO DE PNEU 7.50x16	  SVÇ 	 50	  R$ 25,67 	  29,01 	  R$ 1.450,50
10	 CAMARA DE AR 1100x22	 UND	 50	  R$ 128,30 	  145,00 	  R$ 7.250,00
11	 CAMARA DE AR 1000x20	 UND	 50	  R$ 106,67 	  120,56 	  R$ 6.028,00
12	 CAMARA DE AR 900x20	 UND	 30	  R$ 96,67 	  109,26 	  R$ 3.277,80
13	 CAMARA DE AR 750x16	 UND	 50	  R$ 78,30	  88,49 	  R$ 4.424,50
14	 CAMARA DE AR 400x24 – MOTONIVELADORA	 UND	 10	  R$ 245,00 	  276,90 	  R$ 2.769,00
 15	 CAMARA DE AR 17.5x25 – PÁ CARREGADEIRA	 UND	 10	  R$ 256,67 	  290,09 	  R$ 2.900,90
16	 CAMARA DE AR PARA ARO 15	 UND	 80	  R$ 41,67 	  47,10 	  R$ 3.768,00
17	 CAMARA DE AR PARA ARO 14 	 UND	 80	  R$ 36,67 	  41,44 	  R$ 3.315,20
18	 CAMARA DE ARPARA ARO 13	 UND	 100	  R$ 35,00 	  39,56 	  R$ 3.956,00
19	 CAMARA DE AR ARO 18 – MOTO	 UND	 6	  R$ 30,00 	  33,91 	  R$ 203,46
20	 BICO S/ CAMARA 13, 14 E 15 	 UND	 100	  R$ 11,67 	  13,19 	  R$ 1.319,00
21	 BICO PARA CAMARA 14 E 15 	 UND	 70	  R$ 16,67 	  18,84 	  R$ 1.318,80
22	 BICO PARA CAMARA DE TRATOR 	 UND	 50	  R$ 30,00 	  33,91 	  R$ 1.695,50
23	 BICO PARA CAMARA DE PÁ CARREGADEIRA	 UND	 10	  R$ 36,67 	  41,44 	  R$ 414,40
24	 MANCHÃO PARA PNEU Nº 01 	 UND	 15	  R$ 7,06	  7,98 	  R$ 119,70
25	 MANCHÃO PARA PNEU Nº02	 UND	 20	  R$ 9,30	  10,51 	  R$ 210,20
26	 MANCHÃO PARA PNEU Nº 03	 UND	 20	  R$ 15,00 	  16,95 	  R$ 339,00
27	 MANCHÃO PARA PNEU Nº 04	 UND	 30	  R$ 25,00 	  28,26 	  R$ 847,80
28	 MANCHÃO PARA PNEU Nº 05	 UND	 20	  R$ 28,30 	  31,98 	  R$ 639,60
29	 MANCHÃO PARA PNEU Nº 06	 UND	 20	  R$ 31,67 	  35,79 	  R$ 715,80
30	 MANCHÃO PARA PNEU Nº 08	 UND	 15	  R$ 40,00 	  45,21 	  R$ 678,15
31	 MANCHÃO PARA PNEU Nº 10	 UND	 15	  R$ 54,00 	  61,03 	  R$ 915,45
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ALBERTO ACENO DE SOUZA 47613831949
 Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                        Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 040/2020
PROCESSO Nº 095/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA O VEÍCULO RENAULT/MASTER MBUS L3H2, DEVIDO AOS 
DESLOCAMENTOS CONSTANTES DE PACIENTES AO MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR.
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.300,00 (DOIS MIL E TREZENTOS) REAIS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

Prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA: 042/2020
PROCESSO: 098/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE FANFARRA 
PARA O MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
CONTRATADA: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
CNPJ: 14.969.848/0001-38
VALOR MÁXIMO: R$ 4.497,00 QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 3 (TRÊS) MESES.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde de Cidade Gaúcha, CONVOCA todos os Conselheiros e convida vereadores e 
a sociedade em geral para que se façam presentes no dia 30 de setembro de 2020- quarta-feira, às 19hs, nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha, para que se cumpra    a Lei Complementar 
141 de 2012, onde realizaremos a PRESTAÇÃO DE CONTAS QUADRIMESTRAIS ref. ao 2º quadrimestre de 2020.
Obs: É indispensável o uso de máscara.
Desde já agradecemos a presença de todos.
Cidade Gaúcha, 25 de setembro de 2020.
Alexandre Lucena
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de nova olimpia 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 095/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, usando de suas atribuições legais e nos termos do art. 65, VI, da Lei 
Orgânica do Município de Nova Olímpia, em respeito ao falecimento  da ex servidora municipal Sra. SUELI MARÇAL 
DE OLIVEIRA DA CRUZ.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, nesta data de 28 de setembro de 
2020, em respeito ao falecimento da ex servidora municipal SUELI MARÇAL DE OLIVEIRA DA CRUZ.
Art. 2º - Na data em questão as unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura  deverão 
manter expediente interno de trabalho.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 de setembro  de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 96/2020 de 28/09/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 255.308,80 (duzentos e cinqüenta e cinco mil 
trezentos e oito reais e oitenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1419/2019 de 05/11/2019.

Decreta:

Suplementação
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

 9.500,00 21 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 1.368,80 441 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 5.540,00 108 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 120.000,00 131 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.000,00 139 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
08.001.10.304.1700.2.057. Manutencao da Vigilancia Sanitária

 14.000,00 207 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08.001.10.305.1700.2.058. Manutenção da Vigilância Epidemiológica
 6.000,00 218 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 30.500,00 229 - 3.1.90.11.00.00 00104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

09.001.12.365.1301.2.019. Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB
 55.000,00 312 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL
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12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

 7.000,00 365 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.400,00 368 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  255.308,80

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

 500,00 23 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 4.000,00 25 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 29 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 1.368,80 439 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 5.540,00 84 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 5.000,00 137 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 20.000,00 144 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 100.000,00 186 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.10.304.1700.2.057. Manutencao da Vigilancia Sanitária
 2.000,00 211 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2.000,00 215 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 10.000,00 216 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08.001.10.305.1700.2.058. Manutenção da Vigilância Epidemiológica
 6.000,00 224 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 10.000,00 232 - 3.1.90.13.00.00 00104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 235 - 3.1.90.16.00.00 00104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 15.500,00 247 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

 55.000,00 282 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
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12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS
 5.000,00 367 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3.400,00 380 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  255.308,80

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  28 de setembro de 2020.

Prefeitura Municipal de perobal 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº74/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912.
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário da cesta básica passando de R$ R$ 151,62 (cento e cinquenta e 
um reais e sessenta e dois centavos), para R$ 155,07 (cento e cinquenta e cinco reais e sete centavos) em razão 
do reequilíbrio financeiro do item 07 – Óleo de soja, com valor unitário de R$ 7,44 (sete reais e quarenta e quatro 
centavos) - que compõe a cesta básica.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 29/09/2020.

Prefeitura Municipal de perobal 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°92/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BRENDA THAIS RAMOS 11356069940. 
Objeto: concessão onerosa de direito real de uso de imóvel pertencente à Municipalidade constituído de uma sala 
localizada no Terminal Rodoviário, para o fim especifico de instalação de uma lanchonete.
Valor Anual: R$ 6.240,00.
Valor Mensal: R$ 520,00
Vigência: 01/11/2020 a 01/11/2025.
Fundamentação: Concorrência nº4/2020.
Data de assinatura: 29/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°93/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EDEVAN PEDRO DA SILVA 04909173994. 
Objeto: concessão onerosa de direito real de uso de imóvel pertencente à Municipalidade constituído de uma sala 
localizada no Terminal Rodoviário, agencia de passagens.
Valor Anual: R$ 6.240,00.
Valor Mensal: R$ 520,00
Vigência: 01/11/2020 a 01/11/2025.
Fundamentação: Concorrência nº4/2020.
Data de assinatura: 29/09/2020

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

28.09.2020 PMP FOMENTO PR SFM 24.487,47

TOTAL 24.487,47

                                                                  Perobal, 28 de Setembro de 2020.

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 282/2020 
 

 
Nomeação do funcionário 

TIAGO CYRIACO DA SILVA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. TIAGO CYRIACO DA SILVA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 8.610.606-0 SSP PR, para ocupar o cargo de provimento por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, na área de 

abrangência da 22ª Regional de Saúde, com sede em Ivaiporã – PR, selecionado através de Processo 

Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 002/2020, a contar o efetivo exercício de 01 de Outubro de 

2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Setembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 066/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 118/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01(UM) FOGÃO INDUSTRIAL PARA USO DO HOSPITAL AGNALDO GOUVEIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: CASA DO FOGÃO CHAMA AZUL LTDA
CNPJ nº 27.606.955/0001-43
VALOR TOTAL: R$ 2.455.00 (dois mil quatrocentos e cinqüenta e cinco reais)
ITEM	 DESCRIÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS	 QUANT	 VALOR
MAXIMO	 VALOR TOTAL
1	 FOGÃO ALTA PRESSÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS EM AÇO INOX ALTA PRESSÃO 30 X 30.	 01	
1.780,00	 1.780,00
2	 FORNO CAPACIDADE ACIMA DE 70L.	 01	 675,00	 675,00
TOTAL	 R$ 2.455,00
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 29 de Setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 40/2020
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 14 de outubro de 2020, 
às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário 
por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, 
E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO 
CORONA VÍRUS (COVID-19), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, CONFORME PORTARIA 1.857/2020 E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.., Valor R$ 12.017,00 (dose mil e dezessete reais). 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de 
Licitações do Brasil (www.bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 255, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o parecer do Procurador Geral do Município de Tapejara do dia 28 de 
setembro de 2020;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora APARECIDA DALVA TECILA DOS SANTOS, matrícula n.º 9288, portadora da RG n.º 
4.164.874-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de 
Saúde 03 (três) meses de Licença Prêmio convertida em pecúnia, 02 (dois) meses referente o qüinqüênio 2005/2010, 
e 01 (um) mês referente o quinqüênio 2010/2015, a ser incluída de forma fracionada na folha de pagamento de 
setembro, outubro e novembro de 2020, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de 
dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 256, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
Concede Licença a gestante.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 28 de agosto de 2020, pelo Dr. Valter Botan 
Junior - CRM 14131,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora, GISELE FRANCHESCA NEVES DOS SANTOS, matrícula n.º 12831, portadora da CI/
RG n.º 8.276.836-0 – SSP-PR, ocupante do cargo efetiva de agente de endemias lotada na Secretaria de Saúde, 
LICENÇA A GESTANTE, de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 28/08/2020 e término em 23/02/2021, nos termos 
do artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 1998, com alteração dada pela Lei Complementar 
nº 032, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 29 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS
Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
Resolução 008/2020
Sumula: Dispõe sobre a Ratificação da Prestação de Contas Parcial referente à Deliberação 066/2017-CEAS/PR, que 
dispõe sobre o incentivo ao Programa Família Paranaense.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapejara, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), considerando a deliberação em reunião ordinária deste 
conselho no dia 29 setembro de 2020 registrada em ata nº 008/2020 na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e por unanimidade,
Resolve:
Art. 1º - Ratificar e aprovar os gastos referentes à Deliberação nº 066/2018 – CEAS/PR, da prestação de contas parcial 
do período de janeiro a junho de 2019.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapejara, 29 de setembro de 2020
Roseli de Oliveira Souza
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS
Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
Resolução 009/2020
Sumula: Aprovação da Prestação de Contas Final referente à Deliberação 066/2017-CEAS/PR, que dispõe sobre o 
incentivo ao Programa Família Paranaense.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapejara, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), considerando a deliberação em reunião ordinária deste 
conselho no dia 29 setembro de 2020 registrada em ata nº 008/2020 na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e por unanimidade,
Resolve:
Art. 1º - Aprovar os gastos referentes à Deliberação nº 066/2018 – CEAS/PR, da prestação de contas final do período 
de julho a dezembro de 2019.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapejara, 29 de setembro de 2020
Roseli de Oliveira Souza
Presidente do CMAS

   Prefeitura Municipal de mariluz 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1986, de 29 de setembro de 2020.                       
Ficam alteradas as datas para pagamento de Contribuição de Melhoria-Asfalto, Editais 01/2019, 02/2019, 03/2019, 
04/2019 e 05/2019, vencíveis no dia 15/10/2020, que passarão a ter vencimento no dia 07/12/2020, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe confere o Inciso VI do artigo 
66 da Lei Orgânica do Município de Mariluz;
CONSIDERANDO ainda o momento de pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde, relacionada ao 
Coronavírus (COVID-19), com graves consequências financeiras, diretamente na diminuição de rendas das famílias;
D E C R E T A
Art. 1º - Ficam alteradas as datas para pagamento de Contribuição de Melhoria-Asfalto, Editais 01/2019, 02/2019, 
03/2019, 04/2019 e 05/2019, vencíveis no dia 15/10/2020, que passarão a ter vencimento no dia 07/12/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, 29 de setembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: AMILTON FERREIRA MACORIM
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2020
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e hidráulicos para uso na manutenção do Sistema de Água e Esgoto 
da Autarquia SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.530,50 (Seis mil quinhentos trinta reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 29/09/2020
TÉRMINO: 31/12/2020
MARILUZ-PR, 29 DE SETEMBRO DE 2020.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CNPJ: 74.015.611/0001-40
AMILTON FERREIRA MACORIM
CNPJ: 05.669.364/0001-82
CONTRATADA
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   municipio de pérola 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2020
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 14/10/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 29 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 147, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2020  Lei nº 2.064/2019, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fonte de 
recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.064/2019 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.089/2019.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
12.003.08.244.0028.2.136 - Man. e Enc. do Cras
Fonte: 806 - Prog. Família Paranaense - Incentivo a Adesão Espontânea II
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.051 - Man. e Enc. do Progr. de Ac. a Crian. e ao Adoles. R$: 98.183,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 652.868,53
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.051 - Man. e Enc. do Progr. de Ac. a Crian. e ao Adoles. R$: 98.183,00
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 652.868,53
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência a Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência a Criança e ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.051 - Man. e Enc. do Progr. de Acomp. a Criança e ao Adolescente
Fonte: 348 - FMAS - Programa Criança Feliz
3.3.90.36.00.00  (520) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                    R$: 12.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 806 - Prog. Família Paranaense - Incentivo a Adesão Espontânea II
3.3.90.30.00.00 (640) Material de Consumo                                                          R$: 12.000,00
3.3.90.36.00.00 (641) Outros Serviços de Terceiros - P. Física 		           R$: 48.000,00
3.3.90.39.00.00 (642) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 8.000,00
 		          		  TOTAL R$: 80.000,00
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas.
Fonte: 348 - FMAS - Programa Criança Feliz		                	           R$: 12.000,00
Fonte: 806 - Prog. Família Paranaense - Incentivo a Adesão Espontânea II         R$: 68.000,00
TOTAL R$: 80.000,00
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  254/2020,  DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.
Nomeia o “Comitê Volta as Aulas Municipais”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
no Decretos nº 144/2020, de 22 de setembro de 2020, que  instituiu  o “Comitê Volta 
as Aulas Municipais”.
RESOLVE:
Art. 1º Nomeia o “Comitê Volta as Aulas Municipais”, composto pelos seguintes 
membros:
I – por 03 titulares e seus suplentes, representante da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes;
Titular: Dirce de Moraes Grego
Suplentes: Selma Magda Franco Sette Martinez
Titular: Danilo Antonio Barbi
Suplentes: Janaina Nayara da Silva
Titular: Maria de Fátima Frediani Paio.
Suplentes: Lúcia Egídia de Moraes Almeida
II – por 01 titular e seu suplente, representante dos Diretores das Escolas Municipais;
Titular: Elisangela Cacilda Miranda Sanches
Suplentes: Ana Maria de Oliveira da Silva
III – por 01 titular e seu suplente, representante dos Diretores dos Centros Municipais 
de Educação Infantil;
Titular: Renan Fernandes Grilo
Suplentes: Vanderleia Aparecida Pedrini
IV – por 01 titular e seu suplente, representante dos Coordenadores das Escolas 
Municipais;
Titular: Sheila Andréia Barbi de Lima
Suplentes: Noemi Martine Machado
V – por 01 titular e seu suplente, representante dos Coordenadores dos Centros 
Municipais de Educação Infantil;
Titular: Shirley Aparecida da Rocha Almeida
Suplentes: Adriana dos Santos Silva
VI – por 01 titular e seu suplente, representante dos Professores do Ensino 
Fundamental;
Titular: Valéria Cristina Pereira Rosa
Suplentes: Eliete Marciano
VII – por 01 titular e seu suplente, representante dos Professores da Educação 
Infantil;
Titular: Andressa Pedrão Ravazzi
Suplentes: Marlene Pavan Pereira
VIII – por 01 titular e seu suplente, representantes dos Pais de alunos do Ensino 
Fundamental;
Titular: Eliane Alves de Souza
Suplentes: Célio Vicente da Silva
IX – por 01 titular e seu suplente, representantes dos Pais de alunos da Educação 
Infantil;
Titular: Layne da Costa Silva Miranda
Suplentes: Rosiani de Souza de Lima
X – por 01 titular e seu suplente, representantes do Conselho Municipal de Educação 
(CMET);
Titular: Edna Aparecida Ferreira dos Santos
Suplentes: Rosilda da Silva
XI – por 01 titular e seu suplente, representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
Titular: Roberta Maria Rodrigues de Oliveira Santos
Suplentes: Roseli de Oliveira Souza
XII – por 01 titular e seu suplente, representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: Ana Claudia Frediani Francischini
Suplentes: Márcia Lima dos Santos
XIII – por 01 titular e seu suplente, representantes da Vigilância Sanitária;
Titular: Márcia Lima dos Santos
Suplentes: Adriane Goulart da Silva
XIV – por 01 titular e seu suplente, representantes da Procuradoria Geral;
Titular: Marcio Luiz Bonadio
Suplentes: José Alexandre Soave
XV – por 01 titular e seu suplente, representantes do Conselho Tutelar;
Titular: Junior Vinicius Pereira Neves
Suplentes: Cecília Aparecida Ignácio Baraviera.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 28 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0202/2019
OBJETO: Realinhamento de preços de Produtos de Cestas Básicas (Arroz Polido, 
Leite Integral e Óleo de Soja).
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 037/2019 -.
VALOR REAJUSTADO:
ARROZ POLIDO TIPO 1 ESPECIAL - PCT C/ 5 KG – R$-25,85 ( vinte e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos);
LEITE LONGA VIDA INTEGRAL (UHT) - UNID C/ 1 LT – R$-4,79 (quatro reais e 
setenta e nove centavos);
ÓLEO DE SOJA - UNID C/ 900ML – R$-6,99 (seis reais e noventa e três centavos).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 29 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 921/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada a partir de 16 de setembro de 2020 as Portarias n°s. 893 e 881/2020 de 
14 de agosto de 2020.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Tuneiras do Oeste - Pr, 29 de setembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI LOCAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (MARMITEX), COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 14/10/2020 às 08:30h
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email: licita.tuneiras@gmail.com. 
Tuneiras do Oeste, 29 de setembro de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 712/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 920/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora, GIANI FIORI DE LIMA, portadora do CPF. nº. 028.400.719-67, licença prêmio de 03 meses, referente ao 
quinquênio de 01/08/2003 à 01/08/2008, a ser gozada no período de 29/09/2020 à 28/12/2020, sem prejuízo em seus 
vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 29 de Setembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 (PROPOSTAS DE PREÇOS), 
REFERENTES A TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2020).
Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, às 08h30min, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço 
Municipal), reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 711, de 20 de janeiro de 2020, constituída pelos senhores 
Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), Patrícia Barbato (Secretária) e Junior Torres de 
Almeida (Membro) para analisar e julgar as Propostas de Preços referentes a TOMADA DE PREÇOS 
Nº 006/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0075/2020), visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ALENCAR 
CASTELO BRANCO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PLANO DE 
INVESTIMENTO APROVADO PELO CONTRATO Nº 0529.911-28 POR MEIO DO FINISA (PROGRAMA 
DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO)/CAIXA, conforme Anexos deste 
processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme os termos do Edital. 
Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou da presença de todos os 
eventuais licitantes presentes, apregoando interessados que possam estar na recepção do Paço Municipal 
em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que, de acordo com a análise dos autos, o Aviso da 
presente sessão fora devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 24/09/2020 (pág. C5), 
no Diário Oficial do Estado do Paraná no dia 24/09/2020 (pág. 30, Ed. 10775), no Diário Oficial do Município 
de Tuneiras do Oeste em data de 24/09/2020 (pág. 2) e no Diário Oficial da União em 24/09/2020 (pág. 204, 
Ed. N° 184, Seção 3). Ato contínuo, fora registrada a ausência do representante da licitante habilitada, a 
saber, R C M PAVIMENTÇÃOES E CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ nº 06.129.907/0001-
31. Registrou-se, ainda, que os envelopes nº 2 de ‘Proposta de Preços’ protocolizados oportunamente 
quando da Sessão de recebimento dos envelopes deste certame realizada em 10/09/2020, estavam anexos 
aos autos deste processo licitatório. Solicitada a verificação de inviolabilidade dos envelopes nº 2, vistados 
pelos presentes quando da primeira sessão, foram, então, abertos. Assim, os preços foram divulgados e 
classificados de acordo com o critério estabelecido pelo Edital, ou seja, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, 
da seguinte forma:
LOTE 001
CLASS.	 LICITANTE	 VALOR (R$)
1°	 R C M PAVIMENTÇÃOES E CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP	 479.572,82
Considerando a ausência do licitante classificado, a Presidente da CPL entrou em contato telefônico com 
a mesa, a qual manifestou expressamente renúncia ao prazo recursal da fase de abertura das propostas 
de preço, previsto no artigo 109, inciso II, alínea “b”, da Lei 8.666/93, enviando a declaração de renúncia 
via e-mail. Neste momento foram franqueados os documentos constantes no envelope nº 2 aos presentes 
e, oportunamente, dado a palavra, nenhum dos presentes se manifestou. Sendo assim, diante do 
cumprimento das exigências do Edital, e por estar dentro do valor previsto pela Planilha Orçamentária, 
a Comissão decide acatar a Proposta de Preços apresentada pela empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA no valor global de R$-479.572,82 (quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos 
e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos) no LOTE 001, declarando-a como VENCEDORA do 
certame. Sendo assim, com base no Edital e considerando o disposto no art. 109, I, ‘b’, da Lei nº 8.666/93, 
a Presidente, considerando o recebimento dos termos de renúncia ao direito de recurso referente aos atos 
desta sessão, permitindo, assim, o prosseguimento do feito. A Presidente destacou que o resultado desta 
Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), 
no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste disponível no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. A comissão postulou pela adjudicação 
do objeto do certame, sendo que os autos serão encaminhados para a Assessoria Jurídica para análise e 
emissão de Parecer, retornando em seguida para esta Comissão para Homologação pelo Prefeito Municipal 
e posterior contratação, declarando, assim, encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, 
Patrícia Barbato, Secretária da Comissão Permanente de Licitação, lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim e pelos demais presentes.
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente
PATRÍCIA BARBATO
Secretária
JUNIOR TORRES DE ALMEIDA
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 121/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e 
por outro lado à empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.375.328/0001-43, com estabelecimento à Rua 
Projetada A, 1670, Pq. Industrial 111, na cidade de Umuarama, Estado de Paraná, 
representada neste ato por Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 6.925.696-1 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 021.110.919-36, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 121/2018, oriundo da TOMADA DE PREÇOS 
Nº 012/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2018), com as seguintes 
condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do CONTRATO Nº 
121/2018, considerando as justificativas apresentadas através de Parecer Técnico 
da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e Parecer Jurídico, anexos ao 
processo licitatório.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1. Acrescenta-se ao CONTRATO Nº 121/2018 o valor de R$-90.160,49 (noventa 
mil, cento e sessenta reais e quarenta e nove centavos), sendo que, com esta 
alteração, o valor do Contrato passará de R$-632.802,31 (seiscentos e trinta e dois 
mil, oitocentos e dois reais e trinta e um centavos) para R$-722.962,80 (setecentos e 
vinte e dois mil, novecentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base no art. art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93, e Cláusulas 4.1 e 23.1 do CONTRATO 
Nº 121/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 29 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cleber Ruiz Martinez
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo	 Nome: Juliana Claudia S. Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR	 R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 120/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e 
por outro lado à empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.375.328/0001-43, com estabelecimento à Rua 
Projetada A, 1670, Pq. Industrial 111, na cidade de Umuarama, Estado de Paraná, 
representada neste ato por Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 6.925.696-1 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 021.110.919-36, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 120/2018, oriundo da TOMADA DE PREÇOS 
Nº 012/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2018), com as seguintes 
condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do CONTRATO Nº 
120/2018, considerando as justificativas apresentadas através de Parecer Técnico 
da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e Parecer jurídico, anexos ao 
processo licitatório.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1. Acrescenta-se ao CONTRATO Nº 120/2018, o valor de R$-185.132,90 (cento 
e oitenta e cinco mil, cento e trinta e dois reais e noventa centavos), sendo que 
com esta alteração, o valor do Contrato passará de R$-1.176.511,33 (um milhão 
cento e setenta e seis mil, quinhentos e onze reais e trinta e três centavos) para R$-
1.361.644,23 (um milhão, trezentos e sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e três centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base no art. art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93, e Cláusulas 4.1 e 23.1 do CONTRATO 
Nº 120/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 29 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cleber Ruiz Martinez
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo	 Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR	 R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.927/2020
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2020 – SAÚDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico sob nº 015/2020 - 
SAÚDE, que trata da contratação de empresa prestadora de serviços, para realização de testes biológicos nas 
autoclaves de responsabilidade da Secretaria de Saúde, deste Município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 29 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 275/2020
Aprova o loteamento denominado “RESIDENCIAL JARDINS DE VERSAILLES”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 28 da Lei Complementar Municipal nº 434/2017, de 19 de junho de 
2017;
CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo nº 2019/12/13994 (que contém o 
Procedimento Administrativo nº 2020/09/10607), atualmente com 514 folhas, iniciado 
por requerimento feito por “FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA.”, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 02.484.398/0001-04, solicitando aprovação do loteamento fechado 
residencial denominado “RESIDENCIAL JARDINS DE VERSAILLES”, situado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
41.818, do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade (fls. 2/3 do Procedimento 
Administrativo nº 2019/12/13994);
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da Matrícula nº  41.818, do 2º Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade, denominado lote de terras nº A e 2-B, da 
unificação do lote A, da subdivisão do lote 1-Remanescente, da subdivisão do lote nº 
1, da unificação do lote de terras sob nº 8-A-10 e 10-A-22, e do lote de terras nº 8-A-9 
e 10-A-21, da subdivisão dos lotes nº 8 e 10 e lote 2-B, da subdivisão do lote nº 2, 
da subdivisão do lote nº 8-A-11 e 10-A-23, da subdivisão dos lotes nº 8 e 10, ambos 
da Gleba nº 14 Figueira, do Núcleo Cruzeiro, com área de 12,6338 hectares, no qual 
será implantado o referido loteamento, encontra-se situado no Perímetro Urbano 
do Município de Umuarama, instituído pelas Leis Complementares Municipais nº 
130, de 22 de dezembro de 2004, e nº 433, de 19 de junho de 2017, estando sua 
participação no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR sob nº 951.064.960.551-
4), cancelada, consoante demonstra o Ofício nº 47749/2020/SR(09)PR-G/SR(09)
PR/INCRA-INCRA (fls. 493 do Procedimento Administrativo nº 2019/12/13994);
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta do loteamento e as plantas e 
memoriais descritivos de todos os lotes, constantes no procedimento administrativo 
supramencionado, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU sob nº A 
71078-4, bem como juntada cópia da ART nº 9062520;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados e colacionados ao Procedimento 
Administrativo nº 2019/12/13994;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº 171984, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP;
IV – Parecer da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, da Secretaria 
Municipal de Defesa Social e da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento, 
Projetos Técnicos e Habitação, favorável à implantação do loteamento;
V - Declaração da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento, Projetos Técnicos e 
Habitação, no sentido de que a rede de galeria de águas pluviais e a pavimentação 
asfáltica, encontram-se concluídas de acordo com as normas legais;
VI - Declaração da Sanepar, informando que a rede de esgoto sanitário e a rede de 
água potável, encontram-se executadas conforme projeto aprovado;
VII - Parecer da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no sentido de 
que a arborização encontra-se efetivada;
VIII - Parecer da Secretaria Municipal de Defesa Social, no sentido de que foi 
devidamente executada a sinalização viária vertical e horizontal  (fls. 482);
IX - Certidão Negativa de Débito nº 21.323/2020, emitida em 15 de junho de 2020, 
pela Secretaria Municipal de Fazenda;
CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade” de fls. 488/491 do 
Procedimento Administrativo nº 2019/12/13994, no qual a empresa “FRANÇOLIN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.” inclusive assume a responsabilidade 
e a garantia de todas as obras de infraestrutura, por um período de 5 (cinco) anos, 
a partir da data deste Decreto;
CONSIDERANDO a decisão de fls. 486/487 do Procedimento Administrativo nº 
2019/12/13994, proferida pelo Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos e Habitação, dando conta de que, após procedida análise técnica 
do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências 
legais e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão 
de acordo com a legislação em vigor, recomendando, portando, a sua aprovação;
CONSIDERANDO o pedido protocolizado sob o nº 2020/09/10607 (às fls. 494/506 
do Procedimento Administrativo nº 2019/12/13994), o Decreto Municipal nº 235, de 
24 de agosto de 2020 (fls. 508/510), as avaliações de mercado às fls. 511/514 e a 
Escritura Pública lavrada em 21 de setembro de 2020, no Livro 113/N, Fls. 064/067, 
do Serviço Distrital de Serra dos Dourados, onde figura como Notário e Oficial o Dr. 
Amilton Ribeiro Tavares (fls. 515/518);
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o loteamento fechado, destinado a residências, denominado 
“RESIDENCIAL JARDINS DE VERSAILLES”, constituído pelo imóvel denominado 
lote de terras nº A e 2-B, da unificação do lote A, da subdivisão do lote 
1-Remanescente, da subdivisão do lote nº 1, da unificação do lote de terras sob nº 
8-A-10 e 10-A-22, e do lote de terras nº 8-A-9 e 10-A-21, da subdivisão dos lotes nº 
8 e 10 e lote 2-B, da subdivisão do lote nº 2, da subdivisão do lote nº 8-A-11 e 10-
A-23, da subdivisão dos lotes nº 8 e 10, ambos da Gleba nº 14 Figueira, do Núcleo 
Cruzeiro, com área de 12,6338 hectares, objeto da  Matrícula nº  41.818, do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, contendo 10 (dez) quadras e demais 
áreas assim distribuídas:
I – 10 (dez) quadras, divididas em 207 (duzentos e sete) datas, que perfazem a área 
total de 64.093,39 m² (sessenta e quatro mil e noventa e três metros e trinta e nove 
centímetros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”; Rua Projetada “F”; Rua Projetada “G”; Rua Projetada “H” e 
prolongamento da Rua João Meretka Neto (antiga Rua Projetada “G” do Parque 
Interlagos), com área total de 32.504,61 m² (trinta e dois mil, quinhentos e quatro 
metros e sessenta e um centímetros quadrados);
III - Área destinada a estacionamento, salão de festa, Espaço Gourmet e Caixa 
D’água, com 1.061,75 m² (um mil e sessenta e um metros e setenta e cinco 
centímetros quadrados);
IV - Área de Lazer com 6.001,00 m² (seis mil e um metros quadrados);
V - Área Verde com 10.030,00 m² (dez mil e trinta metros quadrados); e
VI - APP (Área de Preservação Permanente), com 12.647,26 m² (doze mil, seiscentos 
e quarenta e sete metros e vinte e seis centímetros quadrados).
Art. 2º  Para garantia da execução da infraestrutura consistente na rede de energia 
elétrica, iluminação pública e sinalização viária vertical e horizontal, o loteador 
deverá caucionar, por meio de escritura pública e com garantia hipotecária, as datas 
nº 22, 23, 24 e 25 da quadra nº 9 do loteamento ora aprovado.
§1º Os imóveis caucionados só serão liberados após o recebimento de toda a 
infraestrutura mencionada no caput deste artigo e devidamente comprovada sua 
conclusão e funcionamento.
§2º O loteador terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da publicação do 
presente Decreto, para executar as obras de infraestrutura caucionadas.
Art. 3º Atendendo à exigência contida no artigo 17 da Lei Complementar Municipal 
nº 434, de 19 de junho de 2017, que trata da doação dos percentuais de 35% (trinta 
e cinco por cento) da área a lotear, sendo no mínimo 5% (cinco por cento) da área 
útil das quadras destinada a equipamentos comunitários, são incorporados ao 
patrimônio público municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”; Rua Projetada “F”; Rua Projetada “G”; Rua Projetada “H” e 
prolongamento da Rua João Meretka Neto (antiga Rua Projetada “G” do Parque 
Interlagos), com área total de 32.504,61 m² (trinta e dois mil, quinhentos e quatro 
metros e sessenta e um centímetros quadrados); e
II - Área Verde com 10.030,00 m² (dez mil e trinta metros quadrados);
§1º As áreas correspondentes aos 5% (cinco por cento), destinadas a equipamentos 
comunitários, deverão ser doadas ao Município conforme segue:
I - Prolongamento da Rua 9 de Julho, com área de 1.205,40 m² (um mil, duzentos e 
cinco metros e quarenta centímetros quadrados), objeto da Matrícula nº 39.179 do 
2º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
II - Faixa de Alargamento da Avenida Rotary, com área de 1.008,92 m² (um mil e oito 
metros e noventa e dois centímetros quadrados), objetos da Matrícula nº 39.178 do 
2º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
§2º Para a complementação dos 5% (cinco por cento), será ainda incorporado ao 
patrimônio público municipal, o Lote de terras nº 14-Z-1, da subdivisão do lote nº 
14, da Gleba 12-Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado neste Município, 
com área de 1,45 hectares, ou seja, 14.500 m² (catorze mil e quinhentos metros 
quadrados), objeto da Matrícula nº 7.535 do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta 
cidade.
§3º No ato do registro do projeto de loteamento fechado passa a integralizar o 
patrimônio do Município de Umuarama, sem qualquer ônus ou encargos para este, 
as áreas  públicas especificadas nos incisos I e II do caput, incisos I e II do §1º e no 
§2º, todos deste artigo.
§4º A área constante no §2º deste artigo destina-se à construção de prédios públicos 
ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, 
saúde, transporte e similares.
Art. 3º As despesas com escritura pública e respectivos registros e averbações 
referentes as áreas doadas ao Município, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 4º Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
constantes nas áreas de uso público passam para o domínio do Município de 
Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à loteadora ou outra pessoa.
Art. 5º A Concessão de Uso dos Bens Públicos, conforme estabelece o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 434, de 19 de junho de 2017, fica condicionada à formação 
da sociedade civil representante dos proprietários de imóveis do loteamento ora 
aprovado.
Art. 6º A aprovação do projeto do referido loteamento fechado não implica na 
responsabilidade por parte do Município de Umuarama quanto a eventuais 
divergências referentes a dimensões de quadras ou datas, quanto ao direito de 
terceiros em relação à área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes 
de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º Nos termos do artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 434, de 19 de 
junho de 2017, este Decreto possui validade de 180 (cento e oitenta) dias contados 
da sua publicação, prazo em que inclusive a loteadora deverá providenciar o registro 
do loteamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis, bem como o caucionamento 
e a transferência das propriedades em favor do Município de Umuarama.
Parágrafo único. No caso de solicitação de republicação deste Decreto, a loteadora 
deverá pagar a quantia de 20% (vinte por cento) do valor da taxa de aprovação do 
mesmo loteamento.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 152/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA MEDICA LMS FERREIRA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
25 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 67 - F: 1
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 68 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/09/2020.
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 059/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 726.000,00 
(setecentos e vinte e seis mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
726.000,00 (setecentos e vinte e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 102/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 356.400,00 
(Trezentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 356.400,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 053/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
288.960,00 (Duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e sessenta reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 288.960,00 (Duzentos e oitenta e oito mil, novecentos 
e sessenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 046/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   FRANÇOLIN, PETROLI, SPIGUEL S/S LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 562.500,00 
(quinhentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 562.500,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 094/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ZUKOVSKI & CIA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 599.996,40 
(quinhentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta 
centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 599.996,40 (quinhentos e 
noventa e nove mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 059/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:    UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 249.060,00 
(duzentos e quarenta e nove mil e sessenta reais), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 249.060,00 (duzentos e quarenta e nove mil e sessenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 201/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:    UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 80.726,40 (oitenta mil 
setecentos e vinte e seis reais quarenta centavos), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 80.726,40 (oitenta mil setecentos e vinte e seis reais quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 061/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO 
LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
653.400,00 (seiscentos e cinquenta e três mil e quatrocentos reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ R$ 653.400,00 (seiscentos e cinquenta e três mil e 
quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 194/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UMUARAMA E 
REGIÃO - ADEFIU
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 9.115,84 (nove mil cento e 
quinze reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
109.390,08 (cento e nove mil trezentos e noventa reais e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas..
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 049/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO 
LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 22 de 
dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 
251.757,00 (duzentos e cinquenta e um mil setecentos e cinquenta e sete reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 251.757,00 (duzentos e cinquenta e um 
mil setecentos e cinquenta e sete reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 154/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Y. YAMASHITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
25 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 67 - F: 1
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 68 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/09/2020.
Umuarama, 29 de setembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o 
fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 inciso II, e alterações 
posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 114/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 036/2020.
Objeto: aquisição de removedor Biodegradável de limpeza pesada com Fluor, para limpeza dos 
pisos das Unidades Básicas de Saúde e Unidade de Prontos Atendimentos do município, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: AGEMIR OENNING - ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 29.003.319/0001-52, 
com sede na Rua Augusto Demarchi, n° 3587, Bairro Três Rios do Sul, município de Jaraguá do 
Sul, Estado do Santa Catarina.
VALOR DA DISPENSA: R$ 3.920,00 (três mil e novecentos e vinte reais).
Francisco Alves – Pr. 29 de Setembro de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 115/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 059/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  14 DE OUTUBRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a contratação de empresa especializada em perfuração de poço 
semi artesiano com fornecimento de material, equipamento e mão de obra, conforme necessidade 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Francisco Alves, Paraná, 
conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da 
secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações 
contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser 
obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 
as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.
franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 29 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 128/2020 de 23/09/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 

 137 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00 102 

 138 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00 102 
06.001.12.361.0018.2.026 Manutenção do Salario Educação 

 139 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 107 
 141 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00 107 
 142 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  130.000,00 107 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 
 173 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 511 
 177 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 511 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 391 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 1024 

 470.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 
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Excesso de Arrecadação: 
 130.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 
- 

 240.000,00 Receita: 1.7.1.8.05.11.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal - 

 70.000,00 Receita: 1.1.2.2.01.11.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal - 

 30.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.01 Outras Transferências da União - Outras - 
 470.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  23 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

                          Câmara Municipal de Cidade Gaúcha 
                     ESTADO  DO  PARANA 

                   Al. Emílio Tieman, nº 34 – Telefax (44) 3675-1331 
             E-mail: camaragaucha@gmail.com 

            CEP 87820-000   :--:   CIDADE GAUCHA :--:   PR 
                           CNPJ/MF Nº 01.201.556/0001-09 
 

          
 

 

ATO DA MESA Nº 014/2020 
 

Autoriza viagem e concede diária. 
 
   A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, 
de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
Ovídio Alves Teixeira. 
 

RESOLVE: 
   
   Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 
577.012.969-72, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 29 de 
Setembro à 01 de Outubro do corrente ano, em companhia do Exmo. Senhor Alexandre 
Lucena – Prefeito Municipal, para tratarem de assuntos de interesses deste município junto 
a Assembléia Legislativa e Secretaria de Estado do Paraná, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019. 
 

CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica: 

Período Horário Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

29/09 a 
01/10/2020 

Saída: 05:00:00hs 
/Chegada: 23:00hs 

03 631,90 1.895,70 

 
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em 

benefícios à comunidade deste Município. 
    
   Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência. 
 
   Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal 
de Cidade Gaúcha-PR; em 28 de Setembro de 2.020. 
 
 
 

Altair Ferreira Guimarães 
Vice-Presidente 
 
 
José Roberto Ferreira Cardoso 
1º Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 123/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa ANTARES SERVIÇOS 
MÉDICOS E ASSESSORIA LTDA, para prestação de serviços na área de auditoria de leitos 
contratados para a covid-19 em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento 
nº 035/2020, anexo. Em 29 de setembro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 29/09/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 01, de 28 de setembro de 2020
Súmula: Convoca a Assembleia para Composição do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Umuarama/PR para o biênio 
2020/2022.
A COMISSÃO ELEITORAL, definida na Conferência Complementar Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Umuarama realizada no dia 11 de setembro de 
2020  e nomeada pelo Decreto Municipal nº 272/2020,  em cumprimento ao disposto 
artigo 5º, do Decreto nº 048, de 03 de abril de 2017, alterado pelo Decreto nº 151, 
de 09 de junho de 2020,
CONSIDERANDO que o mandato dos conselheiros municipais da sociedade 
civil organizada, respeitando o Artigo 4º Parágrafo Único do Decreto Municipal nº 
048/2017 é de 02 (dois) anos, permitida uma recondução;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar assembleia para a Composição do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA de Umuarama/PR para o biênio 
2020/2022 a ser realizada no dia 09/10/2020 as 09:00 horas no anfiteatro do paço 
municipal, sito a av. Rio Branco, 3717 - Centro Cívico, Umuarama - PR.
Art. 2º. Os interessados em concorrer a vaga devem enviar formulário de inscrição 
(anexo I), no e-mail huana@umuarama.pr.gov.br até as 11:00 horas do dia 
08/10/2020 ou entregue no Banco de Alimentos (Av. Júlio César Jarros, 2684, Pq 
Danielle) até as 11:00 horas do dia 08/10/2020..
PARÁGRAFO ÚNICO. Deve ser enviada a inscrição de um represente titular e um 
suplente, sob pena de não aceitação da inscrição.
Art. 3º. São critérios para concorrer a vaga no CONSEA, conforme Conferência 
Complementar Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Umuarama 
realizada em 11 de setembro de 2020:
I - Ser Brasileiro;
II -Possuir idade, miníma de 18 anos;
III - Residir em Umuarama Pr;
IV - Pertencer a Política de Segurança alimentar e Nutricional sendo representantes 
dos seguintes seguimentos:
a) Representantes de instituições de ensino superior;
b) Representante de entidades;
c)Representante de escolas de educação especial;
d) Representante de instituições de apoio a promoção profissional;
e) Representante de categoria profissional;
f) Representante sindical patronal, urbano e rural;
g) Representante de movimento sindical trabalhadores, urbano e rural;
h) Representantes de associações, cooperativas, organizações e comunidade de 
agricultura familiar;
i) Representantes de entidades religiosas; e
j) Representantes de acadêmicos afetos à área de segurança alimentar e nutricional.
§1º. Cada representante poderá concorrer em apenas um seguimento.
§2º. A eleição se dará entre os representantes do respectivo seguimento.
§3º. Não havendo consenso, ou havendo empate, a eleição do respectivo seguimento 
se dará por voto dos representantes de todos os seguimentos.
§4º. Havendo apenas um interessado na vaga, este será eleito por aclamação.
§5º. Haverá apenas uma vaga por seguimento. Os demais ficaram pré selecionados 
para fins de vacância no respectivo seguimento, respeitada a ordem de classificação.
Art. 4º.  Compete ao CONSEA Municipal:
I — Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo 
Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;
II — Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da 
Conferência;
III — Propor ao Poder. Executivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, 
incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
IV — Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao 
Plano Municipal de SAN;
V — Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 
de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;
VI — Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 
controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
VII —Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 
efetividade;
VIII — Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional;
IX - Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
Art. 5º. Fica sob a responsabilidade da Comissão de Assembleia de Eleição:
a) baixar resoluções necessárias à regularidade dos serviços eleitorais;
b) decidir matéria administrativa que lhe for submetida;
c) praticar outros atos necessários a organização e realização do processo eleitoral.
Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 29 de setembro de 2020.
Luiz  Genésio Picoloto
Membro da comissão
Uilian Henrique da Silva Drohson
Membro da comissão
Irene Gatarosso de Souza
Membro da comissão
ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – 
CONSEA SER REALIZADA NO DIA 09/10/2020 AS 09:00 HORAS NO ANFITEATRO DO PAÇO MUNICIPAL, SITO A 
AV. RIO BRANCO, 3717 - CENTRO CÍVICO, UMUARAMA - PR .
Entidade: _____________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________
Representatividade:____________________________________________________
CNPJ: _______________________________________________________________
Telefone 1:     (     ) ______-______  Telefone 2:  (     ) ______-______
E-mail:
Representante legal:
RG do Representante legal:
Nome Representante titular ao COMSEA para o dia da eleição:
R.G.: ____________     CPF: ______________ E-mail: _________________________
Telefone 1:     (     ) ______-______  Telefone 2:  (     ) ______-______
Endereço: ____________________________________________________________
Nome Representante suplente ao COMSEA para o dia da eleição:
R.G.: ____________     CPF: ______________ E-mail: _________________________
Telefone 1:     (     ) ______-______  Telefone 2:  (     ) ______-______
Endereço: ____________________________________________________________
Função que desempenha na entidade_______________________________
Umuarama-PR, ____ de setembro de 2020.
_______________________________
Assinatura do representante  legal da entidade
* Esta ficha deve ser enviada preenchida e envida para o e-mail huana@umaurama.pr.gov.br ou entregue no Banco 
de Alimentos (Av. Júlio
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Decreto  nº 129/2020 de 23/09/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 815.000,00 (oitocentos e quinze mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 
05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ.da Assist. Social 

 78 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 
07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 

 176 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  60.000,00 000 
 178 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 80.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 

 194 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  200.000,00 000 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 196 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  400.000,00 000 
DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 

07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 
 208 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 60.000,00 000 

 815.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  815.000,00 

 815.000,00 Total: 
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  23 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 130/2020 de 23/09/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 241.000,00 (duzentos e quarenta e um mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 

 50 - 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO - PJ 

 65.000,00 000 

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 

05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ.da Assist. Social 
 81 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  16.000,00 000 

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 

06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 
 101 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  95.000,00 103 
 102 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  45.000,00 104 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes 
 352 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 

 241.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 
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 49 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 65.000,00 000 

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 

05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ.da Assist. Social 
 83 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  16.000,00 000 

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 

06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 
 99 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 45.000,00 104 

06.001.12.361.0018.2.024 Manutenção do Transporte Escolar 
 116 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 103 
 121 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  70.000,00 103 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes 
 353 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 355 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 

 241.000,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  23 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 284/2019 
 

 
Nomeação do funcionário 

MARCELO HIROSHI ESTEVAM YOSHIDA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCELO HIROSHI ESTEVAM YOSHIDA, 

portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 17.531.285-0 SSP SP, aprovado em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 002/2020, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base descentralizada em Cianorte - Pr, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Outubro de 

2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 29 de Setembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 285/2019 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
 MARCELO HIROSHI ESTEVAM YOSHIDA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário MARCELO HIROSHI ESTEVAM YOSHIDA, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 17.531.285-0 SSP SP, nomeado para o emprego público de provimento 

por prazo determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de Cianorte - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 01.10.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 29 de Setembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 127/2020 de 23/09/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.061,79 (um mil e sessenta e um reais e  
setenta e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 
11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 

 384 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.061,79 844 
 1.061,79 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 844 ESTADUAL FIA SCFV 844  1.061,79 

 1.061,79 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  23 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE PREGÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavanderia em roupas 
hospitalares, utilizadas no CISA, CAPS e ambulatório de especialidades, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como anexo I.    
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
DATA DA ABERTURA: 14/10/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 
050/2009. 
 
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem  na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o 
pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por 
meio de depósito bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informática quando possível, (E-mal: licitacao@cisaamerios.com.br) 
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 
7721. 
 
 
 

         UMUARAMA, 28 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente  

 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 
 

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de Locação n° 140/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: TRIANGULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de locação nº 140/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula segunda, 
passando o término para 18 de setembro de 2021. O valor da locação passará para R$ 3.101,00 mensais. 
Valor do Seguro anual: R$ 412,08  
Umuarama 29 de setembro 2020
NILSON MANDUCA
Coordenador

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Umuarama

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 15, DE 18 SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 2º semestre de 2019 referente ao cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo/FIA pelo Sistema SIFF do Programa Crescer em Família – Acolhimento 
Familiar, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal 
nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações conforme Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, 
Regimento Interno,
CONSIDERANDO, o parecer favorável a aprovação de contas referente o 2º semestre de 2019 
do Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, da documentação encaminhada pela 
Secretaria de Assistência Social junto ao ofício nº. 75/2020, bem como, a justificativa de saldo 
superior a 30% encaminhada através do ofício nº. 77/2020.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas referente o 2º semestre de 2019 do repasse de recursos 
fundo a fundo/FIA, provindos da Secretaria da Justiça, Família e Trabalho, do Programa Crescer 
em Família – Acolhimento Familiar.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por 
meio do ofício nº 77/2020, para o saldo superior a 30% na conta corrente.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 18 de setembro de 2019.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 124/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA 
LTDA para prestação de serviços de exames especializados de complementação de valor de sessão de 
Hemodiálise(paciente suspeito de COVID-19), com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 
031/2020, anexo. Em 29 de setembro de 2020.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 29/09/2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 291/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GABRIELE SIEGA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos celulares smartphones, homologados pela 
Anatel, para atender as necessidades das Unidades Educacionais Municipais de Umuarama.
Valor: R$ 59.940,00 (cinquenta e nove mil e novecentos e quarenta reais).
Vigência: 25/08/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 076/2020 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 1.835/2020, em 19 de agosto de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 25 de agosto de 2020, edição nº. 11.938, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 
063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 29 de setembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação 
na modalidade Dispensa Por Limite nº 67/2020, para Contratação de empresa capacitada 
para palestras, oficinas para Conselheiros CMDCA e CT e rede de atendimento e curso 
sobre a rede de atendimento e operacionalidade do SIPIA - Sistema de Informação para 
a Infância e Adolescência para o Conselho Tutelas do Municipio de Alto Piquiri - Paraná.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ/MF: nº 26.065.881/0001-12, 
Contratação de empresa capacitada para palestras, oficinas para Conselheiros CMDCA 
e CT e rede de atendimento e curso sobre a rede de atendimento e operacionalidade do 
SIPIA - Sistema de Informação para a Infância e Adolescência para o Conselho Tutelas do 
Municipio de Alto Piquiri - Paraná., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 191/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa capacitada para palestras, oficinas para 
Conselheiros CMDCA e CT e rede de atendimento e curso sobre a rede de 
atendimento e operacionalidade do SIPIA - Sistema de Informação para a Infância e 
Adolescência para o Conselho Tutelas do Municipio de Alto Piquiri - Paraná..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 30 de dezembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Dispensa nº 67/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
CLAUDEMIR ROSSI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  563/2020, de 29 de Setembro de 2020.
 
 

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA
e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e
ou cronograma de desembolso mensal na importância
de até R$492.338,75 (quatrocentos e noventa e dois
mil trezentos e trinta e oito reais e setenta e cinco
centavos)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a no orçamento programa do Município de Alto
Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$492.338,75
(quatrocentos e noventa e dois mil trezentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos)

Suplementação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

602 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 30.000,00

603 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
03.003 Divisão de Recursos Humanos  
03.003.04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
RECURSOS HUMANOS  

604 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 7.000,00

605 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00
03.004 Divisão de Atos Oficiais e Legislação  
03.004.04.122.0003.2.208. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ATOS OFICIAIS E LEGISLAÇÃO  

606 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 23.000,00

607 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  

Ã Ã
04.001.04.121.0003.2.211. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
CONTABILIDADE E TESOURARIA

 

610 - 3.1.90.11.00.00 - 003 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 35.000,00

611 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
04.001.28.846.0003.3.202. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP  
580 - 3.3.90.47.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.417,51
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.122.0006.2.262. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19  
642 - 3.3.90.30.00.00 - 362 - MATERIAL DE CONSUMO 51.084,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE - CISA  

646 - 3.3.72.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 105.776,55

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.242.0005.1.254. SIGTV ESTRUTURAÇÃO CUSTEIO - SPE/MC - APAE  
645 - 3.3.50.43.00.00 - 856 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 50.100,00
08.002.08.244.0005.1.246. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA EPI - PORTARIA
369  

589 - 3.3.90.30.00.00 - 851 - MATERIAL DE CONSUMO 13.650,00
08.002.08.244.0005.1.247. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA ALIMENTAÇÃO -
PORTARIA 369  

590 - 3.3.90.30.00.00 - 852 - MATERIAL DE CONSUMO 54.530,00
08.002.08.244.0005.1.248. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA AÇÕES
SOCIOASSISTENCIAIS - PORTARIA 369  

592 - 3.3.90.30.00.00 - 853 - MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
593 - 3.3.90.32.00.00 - 853 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 10.000,00

595 - 3.3.90.39.00.00 - 853 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 42.800,00

643 - 3.3.90.33.00.00 - 853 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.000,00
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.206. INCENTIVO - CMDCA - DELIB. 84 CEDCA/FIA  
644 - 3.3.90.30.00.00 - 844 - MATERIAL DE CONSUMO 46,41
536 - 3.3.90.39.00.00 - 844 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 3600,00

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
614 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 13.000,00

615 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
616 - 3.1.90.16.00.00 - 003 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

617 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 8.834,28

CIVIL
618 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
  
Total Suplementação: 492.338,75

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.247. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA ALIMENTAÇÃO -
PORTARIA 369  

591 - 3.3.90.32.00.00 - 852 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 17.265,00

08.002.08.244.0005.1.248. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA AÇÕES
SOCIOASSISTENCIAIS - PORTARIA 369  

594 - 3.3.90.36.00.00 - 853 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 5.000,00

596 - 4.4.90.52.00.00 - 853 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.206. INCENTIVO - CMDCA - DELIB. 84 CEDCA/FIA  
534 - 3.3.90.14.00.00 - 844 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
535 - 3.3.90.30.00.00 - 844 - MATERIAL DE CONSUMO 596,41
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA
MUNICIPAL  

440 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 105.776,55

  
Total Anulações 133.637,96

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02 - Apoio Financeiro aos Municípios AFM 141.751,79
Receita: 1.7.1.8.03.11.01.10 - BANCO DO BRASIL ENFRENTAMENTO
EMERGÊNCIA COVID-19 PORTARIA 1857-2020 (362) 51.084,00

Receita: 1.7.1.8.12.11.05.00 - PROGRAMA COVID NO SUAS PARA IPI - PORTARIA
369 13.650,00

Receita: 1.7.1.8.12.11.06.00 - PROGRAMA COVID NO SUAS PARA ALIMENTAÇÃO
- PORTARIA 369 37.265,00

Receita: 1.7.1.8.12.11.07.00 - PROGRAMA COVID NO SUAS PARA
AÇOES SOCIOASSISTENCIAIS - PORTARIA 369 64.800,00

Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 46,41
Receita: 1.7.1.8.12.11.09.00 - SUBVENÇÃO A APAE - PORTARIA MDS N 2300/2018
- FNAS 50.100,00

  
Total: 358.697,20

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

PROGRAMA FIA CMDCA - Exercícios Anteriores 844 3,59
  
Total: 3,59

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 29 de Setembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  1348/2020, de 29/09/2020
 
 

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$492.338,75 (quatrocentos e noventa e dois
mil trezentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos).

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 563/2020, DE 29 DE SETEMBRO
DE 2020.

 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até R$492.338,75 (quatrocentos e noventa e dois mil trezentos e trinta e oito
reais e setenta e cinco centavos)

Suplementação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

602 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00
603 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
03.003 Divisão de Recursos Humanos  
03.003.04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS
HUMANOS  

604 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.000,00
605 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00
03.004 Divisão de Atos Oficiais e Legislação  
03.004.04.122.0003.2.208. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS
OFICIAIS E LEGISLAÇÃO  

606 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.000,00
607 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  
04.001.04.121.0003.2.211. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
CONTABILIDADE E TESOURARIA  

610 - 3.1.90.11.00.00 - 003 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00
611 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
04.001.28.846.0003.3.202. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP  
580 - 3.3.90.47.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.417,51
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  

Ê
05.001.10.122.0006.2.262. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19  
642 - 3.3.90.30.00.00 - 362 - MATERIAL DE CONSUMO 51.084,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

646 - 3.3.72.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 105.776,55
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.242.0005.1.254. SIGTV ESTRUTURAÇÃO CUSTEIO - SPE/MC - APAE  
645 - 3.3.50.43.00.00 - 856 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 50.100,00
08.002.08.244.0005.1.246. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA EPI - PORTARIA 369  
589 - 3.3.90.30.00.00 - 851 - MATERIAL DE CONSUMO 13.650,00
08.002.08.244.0005.1.247. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA ALIMENTAÇÃO -
PORTARIA 369  

590 - 3.3.90.30.00.00 - 852 - MATERIAL DE CONSUMO 54.530,00
08.002.08.244.0005.1.248. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA AÇÕES
SOCIOASSISTENCIAIS - PORTARIA 369  

592 - 3.3.90.30.00.00 - 853 - MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
593 - 3.3.90.32.00.00 - 853 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00
595 - 3.3.90.39.00.00 - 853 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.800,00
643 - 3.3.90.33.00.00 - 853 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.000,00
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.206. INCENTIVO - CMDCA - DELIB. 84 CEDCA/FIA  
644 - 3.3.90.30.00.00 - 844 - MATERIAL DE CONSUMO 46,41
536 - 3.3.90.39.00.00 - 844 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3600,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
614 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.000,00
615 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
616 - 3.1.90.16.00.00 - 003 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
617 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.834,28
618 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
  
Total Suplementação: 492.338,75

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.247. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA ALIMENTAÇÃO -
PORTARIA 369  

591 - 3.3.90.32.00.00 - 852 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 17.265,00
08.002.08.244.0005.1.248. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA AÇÕES
SOCIOASSISTENCIAIS - PORTARIA 369  

594 - 3.3.90.36.00.00 - 853 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
596 - 4.4.90.52.00.00 - 853 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.206. INCENTIVO - CMDCA - DELIB. 84 CEDCA/FIA  
534 - 3.3.90.14.00.00 - 844 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

535 - 3.3.90.30.00.00 - 844 - MATERIAL DE CONSUMO 596,41
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
440 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 105.776,55
  
Total Anulações 133.637,96

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02 - Apoio Financeiro aos Municípios AFM 141.751,79
Receita: 1.7.1.8.03.11.01.10 - BANCO DO BRASIL ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA COVID-
19 PORTARIA 1857-2020 (362) 51.084,00

Receita: 1.7.1.8.12.11.05.00 - PROGRAMA COVID NO SUAS PARA IPI - PORTARIA 369 13.650,00
Receita: 1.7.1.8.12.11.06.00 - PROGRAMA COVID NO SUAS PARA ALIMENTAÇÃO
- PORTARIA 369 37.265,00

Receita: 1.7.1.8.12.11.07.00 - PROGRAMA COVID NO SUAS PARA
AÇOES SOCIOASSISTENCIAIS - PORTARIA 369 64.800,00

Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 46,41
Receita: 1.7.1.8.12.11.09.00 - SUBVENÇÃO A APAE - PORTARIA MDS N 2300/2018 - FNAS 50.100,00
  
Total: 358.697,20

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

PROGRAMA FIA CMDCA - Exercícios Anteriores 844 3,59
  
Total: 3,59

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 29 de Setembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 
Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: contabil@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 
 

DECRETO Nº 5.587/2020 
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional 
Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras 
providências. 

                                                    
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 
2019. 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por 

Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos 

da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 

2021, no limite de R$ 210.888,00 (duzentos e dez mil oitocentos e oitenta e oito reais), 

mediante a seguinte ordem classificatória:  

13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00.00 631 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 3.888,00 
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 3.888,00 

 
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
13.03 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00.00 656 MATERIAL DE CONSUMO 19.500,00 
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 19.500,00 

 
06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS 
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS 
4.4.90.93.00.00.00 155 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.500,00 
FONTE 808 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA CONT. 846497/17 MINIST. 

CIDADE/CAIXA 
10.500,00 

 
06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 
06.01 DIVISAO DE OBRAS  
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE OBRAS 
3.3.90.30.00.00.00 130 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 5.000,00 
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06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS 
15.451.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.30.00.00.00 165 MATERIAL DE CONSUMO 72.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 170 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 50.000,00 
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 122.000,00 

 
06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 
06.03 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS 
26.782.0006.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 
3.3.90.30.00.00.00 183 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 50.000,00 

 
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 

1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue: 

 
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
3.3.90.14.00.00.00 627 DIARIAS – PESSOAL CIVIL 500,00 
3.3.90.33.00.00.00 629 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00 
3.3.90.40.00.00.00 632 SERVIÇOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DA 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA 
2.388,00 

3.3.90.93.00.00.00 633 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00 
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 3.888,00 

 
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
13.03 DIVISÃO D EMEIO AMBIENTE 
18.541.0020.2.061 PROGRAMA A CARGO DO CARGO DO CONSORCIO - CORIPA 
3.1.71.70.00.00.00 647 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 1.500,00 
3.3.71.70.00.00.00 648 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 1.500,00 
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 3.000,00 

 
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO 
13.03 DIVISÃO D EMEIO AMBIENTE 
18.541.0020.2.061 PROGRAMA A CARGO DO CARGO DO CONSORCIO - CORIPA 
3.0.90.16.00.00.00 653 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 15.000,00 
3.3.90.33.00.00.00 657 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00 
3.3.90.36.00.00.00 658 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 500,00 
3.3.90.93.00.00.00 660 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00 
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 16.500,00 
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06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS 
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS 
4.4.90.51.00.00.00 151 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.500,00 
FONTE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA CONT. 846497/17 MINIST. 

CIDADE/CAIXA 
10.500,00 

 
06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 
06.01 DIVISAO DE OBRAS  
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE OBRAS 
3.3.90.34.00.00.00 131 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO 
1.000,00 

3.3.90.40.00.00.00 134 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA 

4.000,00 

FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 5.000,00 
 

06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS 
15.451.0005.2.015 SERVIÇO ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.30.00.00.00 141 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 143 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 5.000,00 
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 10.000,00 

 
06 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS 
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS 
3.3.90.34.00.00.00 166 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO 
150.000,00 

3.3.90.40.00.00.00 171 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA 

10.000,00 

3.3.90.93.00.00.00 172 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 
FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 162.000,00 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este 

Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de 
Setembro de 2020. 

 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 125/2020
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria da servidora pública DULCINEIA 
RODRIGUES SPANHOL;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à Servidora Pública Sra. DULCINEIA RODRIGUES SPANHOL, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 5.727.817-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo PROFESSOR 20H, sob. MATRÍCULA nº 
18-3, com proventos mensais e integrais, conforme o disposto no art. 6º, EC 41/03 
- da Constituição Federal, no montante de 3.081,06 (três mil, oitenta e um reais 
e seis centavos), a serem pagos a Servidora a partir de 14 de setembro de 2020 
pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná. Entretanto no período de 14 de setembro de 2020 à 14 de 
novembro de 2020, perceberá seus proventos do erário público em conformidade 
com os Acórdãos nº. 1.223/06 e 1.491/06.
Art. 2º A aposentadoria da servidora foi concebida em conformidade com Art. 6º da 
EC 41/03, da Constituição Federal; voluntária por idade e tempo de contribuição, 
para o cargo de Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio; forma de reajuste 
dos proventos com paridade aos servidores da ativa; base de cálculo pela última 
remuneração; provento integral.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 14 de setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 253, DE 29 DE SETEMBRO  DE 2020
Dispõe sobe a vacância do cargo público em virtude do falecimento de servidor que menciona e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, inciso 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o falecimento da servidora Sandra Fomin, 
matrícula n.º 91244, ocorrido no dia 27 de setembro de 2020, conforme Certidão de Óbito lavrado 
pela Matrícula n.º 084798 01 552020 4 00007 051 0002746 10, no dia 28 de setembro de 2020, 
do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais – Município de Tapejara – Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1o Declarar vago, nos termos do inciso VII, do Art. 33 c/c inciso I, do Art. 36, ambos da Lei n.º 
755 do dia 28 de Dezembro de 1998, um cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil – 40 horas, em virtude do falecimento da servidora Sandra Fomin, nomeada através do 
Portaria n.º 107, de 12 de abril de 2016, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de setembro de 2020. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 328/2020
OBJETO: Realinhamento de preços de Produtos de Cestas Básicas (Óleo de Soja).
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 034/2020 -.
VALOR REAJUSTADO:
ÓLEO DE SOJA - UNID C/ 900ML – R$-6,93 (seis reais e noventa e três centavos).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 29 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike


